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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2014 
 

 
A Prefeitura Municipal de Campos Altos , Estado de Minas Gerais, torna público que realizará, na forma 

prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 
PROVAS E TÍTULOS  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime 
Estatutário – Lei Municipal nº 18, de 30.10.1991. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquis as Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Campos Altos - MG. 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 
 

1.1.3- Os candidatos inscritos no período de 01 de dezembro de 2014 a 04 de janeiro de 2015, em razão da presente 
retificação terão o direito de requerer a devolução do valor recolhido através de requerimento que deverá ser 
protocolado na sede da Prefeitura, Rua Cornélia Alves Bicalho, 401 – Campos Altos – MG,  no período 09 de 
fevereiro  a 12 de março de 2015, no horário das 8h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, indicando o número 
da agência, conta corrente e banco a ser realizado o depósito de restituição. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 

1.2.1  NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Nível 
Salarial  

Grau 
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

Auxiliar de Serviços I – Agente 
Coletor de Lixo 40  04 I Inicial 724,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Auxiliar de Serviços I – Auxiliar 
de Serviços Gerais 40  10 I Inicial  724,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 

Auxiliar de Serviços I – Gari 40  10 I Inicial 724,00 40,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Auxiliar de Serviços I – 
Jardineiro 40  01 I Inicial 724,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Auxiliar de Serviços II – 
Ajudante de Máquina 40  01 II Inicial  746,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Auxiliar de Serviços II – 
Ajudante de Mecânico 

40  01 II Inicial  746,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Auxiliar de Serviços II – 
Servente de Pedreiro 40  02 II Inicial  746,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Auxiliar de Serviços II – 
Trabalhador Braçal 40  08 II Inicial  746,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Auxiliar de Serviços III – 
Coveiro 

40  01 III Inicial  821,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Auxiliar de Serviços III – 
Servente Sanitário 40  03 III Inicial  821,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 

Motorista I – Motorista 
Veículos Leves 40  04 III Inicial  821,00 40,00 

Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH categoria 

“C” ou superior 

Motorista II – Motorista de 
Caminhão 40  04 IV Inicial  903,00 40,00 

Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH categoria 

“D” ou superior 

Oficial Especializado I – Pintor 40  01 III Inicial  821,00 40,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
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Oficial Especializado III – 
Eletricista 40 01 V Inicial 1.038,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 
Oficial Especializado III – 
Mecânico de Veículo 40  01 V Inicial 1.038,00 40,00 

Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Operador de Máquinas I – 
Máquinas Leves (Trator 
Agrícola e Equipamentos 
Leves) 

40  01 III Inicial  821,00 40,00 
Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH categoria 

“C” ou superior 

Operador de Máquinas II – 
Máquinas Pesadas (Trator de 
Esteira, Pá Carregadeira) e 
Similares 

40  01 IV Inicial  903,00 40,00 
Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH categoria 

“C” ou superior 

Operador de Máquinas III – 
Máquinas Pesadas 
(Motoniveladora, 
Retroescavadeira) 

40  01 V Inicial 1.038,00 40,00 
Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto e CNH categoria 

“D” ou superior 

Auxiliar de Apoio da Educação 30  17 Inicial Inicial  724,00 40,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto - Equivalente ao 5º 
Ano 

Auxiliar de Saúde I – Auxiliar 
de Serviço Geral 

40  04 I Inicial  724,00 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

Auxiliar de Saúde I – Vigia 40  03 I Inicial  724,00 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Nível 
Salarial  

Grau 
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

Auxiliar de Administração – 
Auxiliar de Almoxarife e de 
Estoquista 

40  01 II Inicial  746,00 40,00 Nível de Ensino Fundamental 
Completo 

Motorista III – Motorista de 
Vans e Similares – Setor 
Saúde e Educação 

40  05 V Inicial 1.038,00 40,00 
Ensino Fundamental Completo 

+ CNH “D” + Curso de 
Especialização 

Telefonista I 30  01 II Inicial  746,00 40,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Completo 
Auxiliar de Saúde II – Agente 
de Saúde 40  02 II Inicial  746,00 40,00 Ensino Fundamental Completo 

Profissionalizante 

Auxiliar de Saúde II – Auxiliar 
de Consultório Dentário 40  02 II Inicial  746,00 40,00 

Ensino Fundamental Completo 
Profissionalizante e registro no 

CRO 

Auxiliar de Saúde II – Auxiliar 
de Enfermagem 40  03 II Inicial  746,00 40,00 

Ensino Fundamental Completo 
Profissionalizante e Registro 

no COREN 
 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  

Nível 
Salarial  

Grau 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

Assistente Técnico 
Administrativo III 40  07 VIII Inicial 1.667,00 60,00 Nível de Ensino Médio 

Completo 

Fiscal de Obras II 40  01 III Inicial  821,00 60,00 Nível de Ensino Médio 
Completo 

Fiscal de Postura II 40  01 III Inicial  821,00 60,00 Nível de Ensino Médio 
Completo 

Fiscal de Tributos II 40  02 III Inicial  821,00 60,00 Nível de Ensino Médio 
Completo 

Oficial de Administração III 40  10 V Inicial 1.038,00 60,00 Nível de Ensino Médio 
Completo 

Técnico de Segurança do 
Trabalho II 40  01 V Inicial 1.038,00 60,00 Ensino Médio Completo e 

Curso Específico 
Instrutor em Atividades 
Extracurriculares 30  06 Inicial Inicial  879,00 60,00 

Ensino Médio Completo e 
Prática Específica 
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Técnico em Administração 
Escolar 30  10 Inicial Inicial  879,00 60,00 Ensino Médio Completo 

Técnico em Multimeios 
Didáticos 30  03 Inicial Inicial  879,00 60,00 Ensino Médio Completo 

Assistente Técnico em 
Saúde I – Auxiliar 
Administrativo 

40  05 IV Inicial  903,00 60,00 Ensino Médio Completo 

Assistente Técnico em 
Saúde I – Auxiliar de 
Farmácia 

40  01 IV Inicial  903,00 60,00 Ensino Médio Completo e 
curso específico 

Assistente Técnico em 
Saúde I – Auxiliar de 
Laboratório 

40  01 IV Inicial  903,00 60,00 Ensino Médio Completo e 
curso específico 

Assistente Técnico em 
Saúde II – Técnico em 
Enfermagem 

40  08 V Inicial 1.038,00 60,00 
Ensino Médio Completo e 

curso específico e Registro no 
COREN 

Assistente Técnico em 
Saúde II – Técnico em 
Laboratório 

40  01 V Inicial 1.038,00 60,00 Ensino Médio Completo e 
curso específico 

Assistente Técnico em 
Saúde II – Técnico em Raio 
X 

40  01 V Inicial 1.038,00 60,00 Ensino Médio Completo e 
curso específico 

 

1.2.4 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Nível 

Salarial  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Técnico em Educação Infantil 30  48 Inicial 879,00 60,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com habilitação específica ou 

Normal Superior ou Nível Médio 
com Habilitação no Magistério 

 

1.2.5 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal Vagas  

Nível 
Salarial  

Grau 
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

Técnico Superior Serviço 
Público – Administrador 
Público 

40  02 X Inicial 2.237,00 80,00 
Ensino Superior Completo em 

Administração Pública e 
Registro no Órgão competente 

Técnico Superior Serviço 
Público – Advogado 40  01 X Inicial 2.237,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Técnico Superior Serviço 
Público – Assistente Social 30  01 X Inicial 2.237,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Técnico Superior Serviço 
Público – Contador 40  01 X Inicial 2.237,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Técnico Superior Serviço 
Público – Engenheiro Civil 40  01 X Inicial 2.237,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 

Assistente Social 25 01 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 

Ensino Superior Específico, 
Registro no Órgão competente, 
e 02 anos de experiência em 

Unidade Escolar 

Especialista de Educação 
Básica – Orientador 25 02 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 

Formação em Pedagogia, e 
habilitação específica em 

Orientação Escolar 

Especialista de Educação 
Básica – Supervisão 25 03 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 

Formação em Pedagogia, e 
habilitação específica em 

Supervisão. 

Fonoaudiólogo 25 02 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 
Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 

Nutricionista 25 01 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 
Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
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Pedagogo 25 02 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Pós-Graduação, 
nos termos do artigo 64, da Lei 

n.º 9394/96 

Professor de Educação 
Infantil II 

25 04 Inicial Inicial 1.100,00 80,00 

Nível de ensino superior, obtida 
em curso normal superior ou 

curso de Pedagogia com 
habilitação em magistério das 

matérias pedagógicas. 

Professor de Ensino 
Fundamental II 25 18 Inicial Inicial 1.100,00 80,00 

Nível de ensino superior, obtida 
em curso normal superior ou 

curso de Pedagogia com 
habilitação em magistério das 

matérias pedagógicas. 

Professor de Ensino 
Fundamental III – Artes 

Permitido 
o máximo 

de 25 
01 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 80,00 

 
Curso de licenciatura, de 

graduação plena, na área do 
conhecimento específico, ou 
formação em nível de ensino 

superior, obtida em outro curso, 
desde que relacionado com a 

área de conhecimento 
específica do currículo, 

cumulada com formação 
pedagógica complementar, 

obtida nos termos da legislação 
vigente. 

Professor de Ensino 
Fundamental III – Ciências 

Permitido 
o máximo 

de 25 
01 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental III – 
Geografia 

Permitido 
o máximo 

de 25 
01 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental III – História 

Permitido 
o máximo 

de 25 
01 Inicial Inicial 

9,74 
h/aula 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental III – 
Matemática 

Permitido 
o máximo 

de 25 
03 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 
80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental III – 
Português 

Permitido 
o máximo 

de 25 
01 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental III – Religião 

Permitido 
o máximo 

de 25 
01 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental III – 
Educação Física 

Permitido 
o máximo 

de 25 
02 Inicial Inicial 9,74 

h/aula 80,00 

Curso de licenciatura, de 
graduação plena, na área do 
conhecimento específico, ou 
formação em nível de ensino 

superior, obtida em outro curso, 
desde que relacionado com a 

área de conhecimento 
específica do currículo, 

cumulada com formação 
pedagógica complementar, 

obtida nos termos da legislação 
vigente e registro no CREF 

 

Psicólogo da Educação 25 01 Inicial Inicial 1.332,00 80,00 
Habilitação em Psicologia 

Escolar ou 02 anos experiência 
em Psicologia Escolar. 

Especialista em Saúde I – 
Assistente Social 20 01 VIII Inicial 1.667,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Especialista em Saúde I – 
Bioquímico 20 01 VII Inicial 1.667,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Especialista em Saúde I – 
Enfermeiro 20 03 VII Inicial 1.667,00 80,00 

Ensino Superior Específico e 
Registro no Órgão competente 

Especialista em Saúde I – 
Farmacêutico 20 02 VII Inicial 1.667,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Especialista em Saúde I – 
Fisioterapeuta 20 02 VII Inicial 1.667,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 
Especialista em Saúde I – 
Médico Clínico Geral 20 02 VII Inicial 1.667,00 80,00 

Ensino Superior Específico e 
Registro no Órgão competente 
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Especialista em Saúde I – 
Nutricionista 20 01 VII Inicial 1.667,00 80,00 Ensino Superior Específico e 

Registro no Órgão competente 

Especialista em Saúde I – 
Psicóloga 20 01 VII Inicial 1.667,00 80,00 

Ensino Superior Específico e 
Registro no Órgão competente 

 
Especialista em Saúde I – 
Veterinário 

20 01 VII Inicial 1.667,00 80,00 Ensino Superior Específico e 
Registro no Órgão competente 

Especialista em Saúde II – 
Cardiologista 20 01 IX Inicial 1.912,00 80,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Especialização e 

Registro no CRM 

Especialista em Saúde II – 
Ginecologista/Obstetra 20 01 IX Inicial 1.912,00 80,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Especialização e 

Registro no CRM 

Especialista em Saúde II – 
Ortopedista 20 01 IX Inicial 1.912,00 80,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Especialização e 

Registro no CRM 

Especialista em Saúde II – 
Pediatra 20 01 IX Inicial 1.912,00 80,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Especialização e 

Registro no CRM 

Especialista em Saúde II – 
Psiquiatra 20 01 IX Inicial 1.912,00 80,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Especialização e 

Registro no CRM 

Especialista em Saúde II – 
Biomédico 20 01 IX Inicial 1.912,00 80,00 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Especialização e 

Registro no CRBM 
 

1.3  - DAS VAGAS LEGAIS : O concurso público destina-se ao provimento de vagas para cada cargo (conforme 
tabelas acima) e ainda das que vierem a existir durante o prazo de validade do mesmo. Entretanto, os 
candidatos aprovados, dentro do número de vagas previstas neste Edital, possuem direito à nomeação. 
 

1.4  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 
 

1.5 - Ficam reservadas as pessoas com deficiência e pessoas da raça negra, de acordo com Item 3 deste Edital, as 
seguintes vagas: 

 

Cargo 
Vagas Ofertadas  

Ampla 
Concorrência Deficiência Raça Negra TOTAL 

Auxiliar de Serviços I – Agente Coletor de Lixo 04 - - 04 
Auxiliar de Serviços I – Auxiliar de Serviços Gerais 08 01 01 10 
Auxiliar de Serviços I – Gari 08 01 01 10 
Auxiliar de Serviços I – Jardineiro 01 - - 01 
Auxiliar de Serviços II – Ajudante de Máquina 01 - - 01 
Auxiliar de Serviços II – Ajudante de Mecânico 01 - - 01 
Auxiliar de Serviços II – Servente de Pedreiro 02 - - 02 
Auxiliar de Serviços II – Trabalhador Braçal 07 - 01 08 
Auxiliar de Serviços III – Coveiro 01 - - 01 
Auxiliar de Serviços III – Servente Sanitário 03 - - 03 
Motorista I – Motorista Veículos Leves 04 - - 04 
Motorista II – Motorista de Caminhão 04 - - 04 
Oficial Especializado I – Pintor 01 - - 01 
Oficial Especializado III – Eletricista 01 - - 01 
Oficial Especializado III – Mecânico de Veículo 01 - - 01 
Operador de Máquinas I – Máquinas Leves (Trator Agrícola 
e Equipamentos Leves) 01 - - 01 

Operador de Máquinas II – Máquinas Pesadas (Trator de 
Esteira, Pá Carregadeira) e Similares 01 - - 01 

Operador de Máquinas III – Máquinas Pesadas 
(Motoniveladora, Retroescavadeira) 01 - - 01 

Auxiliar de Apoio da Educação 14 01 02 17 
Auxiliar de Saúde I – Auxiliar de Serviço Geral 04 - - 04 
Auxiliar de Saúde I – Vigia 03 - - 03 
Auxiliar de Administração – Auxiliar de Almoxarife e de 
Estoquista 01 - - 01 
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Motorista III – Motorista de Vans e Similares – Setor Saúde 
e Educação 04 - 01 05 

Telefonista I 01 - - 01 
Auxiliar de Saúde II – Agente de Saúde 02 - - 02 
Auxiliar de Saúde II – Auxiliar de Consultório Dentário 02 - - 02 
Auxiliar de Saúde II – Auxiliar de Enfermagem 03 - - 03 
Assistente Técnico Administrativo III 06 - 01 07 
Fiscal de Obras II 01 - - 01 
Fiscal de Postura II 01 - - 01 
Fiscal de Tributos II 02 - - 02 
Oficial de Administração III 08 01 01 10 
Técnico de Segurança do Trabalho II 01 - - 01 
Instrutor em Atividades Extracurriculares 05 - 01 06 
Técnico em Administração Escolar 08 01 01 10 
Técnico em Multimeios Didáticos 03 - - 03 
Assistente Técnico em Saúde I – Auxiliar Administrativo 04 - 01 05 
Assistente Técnico em Saúde I – Auxiliar de Farmácia 01 - - 01 
Assistente Técnico em Saúde I – Auxiliar de Laboratório 01 - - 01 
Assistente Técnico em Saúde II – Técnico em Enfermagem 07 - 01 08 
Assistente Técnico em Saúde II – Técnico em Laboratório 01 - - 01 
Assistente Técnico em Saúde II – Técnico em Raio X 01 - - 01 
Técnico em Educação Infantil 41 02 05 48 
Técnico Superior Serviço Público – Administrador Público 02 - - 02 
Técnico Superior Serviço Público – Advogado 01 - - 01 
Técnico Superior Serviço Público – Assistente Social 01 - - 01 
Técnico Superior Serviço Público – Contador 01 - - 01 
Técnico Superior Serviço Público – Engenheiro Civil 01 - - 01 
Assistente Social 01 - - 01 
Especialista de Educação Básica – Orientador 02 - - 02 
Especialista de Educação Básica – Supervisão 03 - - 03 
Fonoaudiólogo 02 - - 02 
Nutricionista 01 - - 01 
Pedagogo 02 - - 02 
Professor de Educação Infantil II 04 - - 04 
Professor de Ensino Fundamental II 15 01 02 18 
Professor de Ensino Fundamental III – Artes 01 - - 01 
Professor de Ensino Fundamental III – Ciências 01 - - 01 
Professor de Ensino Fundamental III – Geografia 01 - - 01 
Professor de Ensino Fundamental III – História 01 - - 01 
Professor de Ensino Fundamental III – Matemática 03 - - 03 
Professor de Ensino Fundamental III – Português 01 - - 01 
Professor de Ensino Fundamental III – Religião 01 - - 01 
Professor de Ensino Fundamental III – Educação Física 02 - - 02 
Psicólogo da Educação 01 - - 01 
Especialista em Saúde I – Assistente Social 01 - - 01 
Especialista em Saúde I – Bioquímico 01 - - 01 
Especialista em Saúde I – Enfermeiro 03 - - 03 
Especialista em Saúde I – Farmacêutico 02 - - 02 
Especialista em Saúde I – Fisioterapeuta 02 - - 02 
Especialista em Saúde I – Médico Clínico Geral 02 - - 02 
Especialista em Saúde I – Nutricionista 01 - - 01 
Especialista em Saúde I – Psicóloga 01 - - 01 
Especialista em Saúde I – Veterinário 01 - - 01 
Especialista em Saúde II – Cardiologista 01 - - 01 
Especialista em Saúde II – Ginecologista/Obstetra 01 - - 01 
Especialista em Saúde II – Ortopedista 01 - - 01 
Especialista em Saúde II – Pediatra 01 - - 01 
Especialista em Saúde II – Psiquiatra 01 - - 01 
Especialista em Saúde II – Biomédico 01 - - 01 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições poderão ser feitas via internet, no site www.consesp.com.br no período de 09 de fevereiro  a 

12 de março de 2015 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique 

em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 

qualquer banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, 
transferências e por agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerram ento das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o respectivo 
LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso 
necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
 

2.1.1 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, 
em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir 
comprovante de inscrição. 
 

2.1.2 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2 - As inscrições presenciais ou por procuração  estarão abertas no período de  09 de fevereiro  a 12 de março 
de 2015, (dias úteis ) no horário das 8h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, na sede da Prefeitura, situada na 
Rua Cornélia Alves Bicalho, 401 – Campos Altos - MG, respeitando-se para fins de recolhimento da taxa, o 
horário bancário. 
 

2.2.1- A inscrição presencial constará de preenchimento de ficha de inscrição que será fornecida ao candidato no 
local da inscrição mediante: 

a) Recolhimento do emolumento correspondente junto a Rede Bancária Nacional em conta da 
Prefeitura Municipal de Campos Altos – MG, através de guia fornecida no ato da inscrição 
presencial. 

b) Apresentação de “originais e cópias reprográficas” da Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de 
Trabalho e CPF – Cadastro de Pessoa Física. 

c) As pessoas com deficiência  deverão observar o disposto no capítulo 3 do presente Edital.  
 

2.2.2- As inscrições presenciais poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega 
do respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

2.3 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.3.1 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.3.2 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento ou suspensão do 
certame pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo, 
bem como adiamento das provas ou outras situações inesperadas, exceto por não comparecimento do 
candidato no dia da prova ou de desistência de participação do certame. 
 

2.3.2.1- Para devolução da taxa de inscrição, nos casos previsto no Item 2.3.2, o candidato deverá protocolar 
Requerimento, devidamente justificado, junto ao Setor de Protocolos do Município de Campos Altos – MG, 
Rua Cornélia Alves Bicalho, 401. 
 

2.3.2.2- Após a data do Protocolo do Requerimento, a Administração terá 15 (quinze) úteis para devolução do valor 
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da taxa de inscrição, devidamente corrigido pelo índice de aplicação financeira que estiver aplicado o recurso 
financeiro oriundos das inscrições, através de cheque nominal a ser retirado junto à Prefeitura Municipal de 
Campos Altos, Rua Cornélia Alves Bicalho, 401. 
 

2.3.3 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.4 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição no período determinado no 
item 2.1 (dias úteis), nos horários das 8h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30, na sede da Prefeitura Municipal, 
sita a Rua Cornélia Alves Bicalho, 401 – Campos Altos – MG. 
 

2.4 - Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender às condições estabelecidas no 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e Decreto Federal nº. 6.593 de 02/10/2008: estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, 
de 26 de junho de 2007, for membro de família de baixa renda, aquela com renda familiar per capita de até 
meio salário mínimo, ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos, e/ou 
desempregados, mediante comprovação por cópia da CTPS e aos candidatos que declararem que sua 
situação econômica não lhe permita pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua 
família, mediante a comprovação por meio de declaração de próprio punho, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor de sua declaração. 
 

2.4.1 - A comprovação da condição de que trata o item anterior se dará mediante apresentação dos documentos que 
deverão se protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, conforme estabelecido no 
item 2.4.2. 
 

2.4.2 - O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.4, deverá solicitar a isenção de pagamento 
de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br ou retirar a ficha de inscrição disponível na sede da Prefeitura 
de Campos Altos – MG, nos dias 10 a 13 de fevereiro de 2015;  

b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c) Protocolar no período de 10 a 13 de fevereiro de 2015 , na sede da Prefeitura , situada na Rua 

Cornélia Alves Bicalho, 401 – Campos Altos - MG, no horário das 8h30 às 10h30 e das 13h30 às 
16h30, em envelope identificado conforme modelo abaixo, contendo: 
- Requerimento de Isenção devidamente preenchido e assinado pelo candidato, sem emendas ou 

rasuras, em formulário padrozinado, conforme modelo constante no item 2.4.12 
- Ficha de inscrição devidamente preenchida; 
- Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no concurso; 
- Fotocópia do comprovante de inscrição do(a) candidato(a) em benefícios assistenciais do 

Governo Federal com a indicação expressa do Número de Identificação Social (NIS), atribuído 
pelo CadÚnico; 

- Fotocópia do documento de identidade (Serão aceitos os seguintes documentos: RG, Carteira de 
Habilitação ou Carteira de Trabalho e Previdência Social). 

- Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. 
 

 
 

2.4.3- São de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no requerimento de isenção, 
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
 

2.4.4- A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 2.4.2 ou a 
apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada implicará no indeferimento do pedido de 
isenção.  
 

2.4.5- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será divulgado a partir das 15h do dia 27 de fevereiro de 2015 no site www.consesp.com.br. 
 

2.4.6-  O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá fazê-lo através do site www.consesp.com.br no período de 02 a 04 
março de  2015. 



 
 

 

9 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
2.4.7- A partir das 15h do dia 09 de março de 2015, estará disponível no site www.consesp.com.br o resultado do 

recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.4.8- O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada.  
 

2.4.9- O candidato que tiver a solicitação indeferida e desejar participar do concurso deverá acessar novamente o 
site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo a 2ª via e 
pagando o boleto bancário, com valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 
2.1 do presente Edital. 
 

2.4.10- A CONSESP reserva-se no direito de consultar o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo candidato. 
 

2.4.11- As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação 
do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936, 
de 6 de setembro de 1979. 
 

2.4.12- REQUERIMENTO ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
 
 
Ao 
Município de Campos Altos - MG 
 
Nome do candidato:____________________________________________________________ 
 
Cargo: _______________________________________________________________________ 
 
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico:__________________________ 
 
 
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público Nº 002/2014, previsto 
no Decreto Federal nº. 6.135, de 26 de junho de 200 7 e Decreto Federal nº. 6.593 de 02/10/2008 
 
 

(   ) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que   trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 

(   ) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007. 

 

(   ) Estou desempregado 
 

(   ) Minha situação econômica não permite para a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento 
próprio ou de minha família, respondendo civil e criminalmente pelo teor de minha declaração. 

 

        Declaro, sob as penas da lei, ser verdadeiras as informações prestadas. 
 

Nestes Termos 
 

Espera Deferimento 
 

_______________, _____ de _______________ 2015. 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 
 

2.5   - São condições para a inscrição:  
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2.5.1 - Ser brasileiro ou estrangeiro conforme previsão do art. 37, I da Constituição Federal c/c com o art. 12 do 
mesmo diploma legal, conforme Decreto nº 70.436, de 18/04/1972 registrando-se expressamente que o 
município não possui legislação normativa que discipline a admissão de estrangeiro em seu quadro de 
pessoal o que trará a impossibilidade de admissão. 
 

2.5.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.5.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.5.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.6   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA e PESSOAS DA RAÇA NEGRA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições (será observada a data de postagem). O candidato deverá encaminhar 
via sedex para a CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, 
postando até o último dia de inscrição: 

a) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu; 
c) O candidato Portador de Necessidade Especial que necessitar de procedimentos especiais para realização das 

provas, tais como vaga especial, prova especial e/ou sala especial, deverá informar mediante preenchimento do 
requerimento constante no ANEXO III do presente edital. (A não solicitação de prova especial eximirá a 
empresa de qualquer providência). 

d) Cópia do documento de identidade, cópia do CPF e telefone para contato. 
 

3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
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prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.8.1- A publicação do resultado final do Concurso Público com a pontuação de todos os candidatos obedecerá a 

ordem de convocação, explicitando-se que, a ordem de convocação dos portadores de deficiência, se dará da 
seguinte forma: a 1ª (primeira) vaga a ser destinada a pessoa com deficiência será sempre a 11ª (décima 
primeira) vaga e na sequência a 21ª (vigésima primeira), a 31ª (trigésima primeira) e assim sucessivamente. 
 

3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
 

3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.2  - PESSOAS DA RAÇA NEGRA  
 

3.2.1 - As pessoas da raça negra terão reserva de 10% (dez por cento) das vagas para provimento de cargos e 
empregos nos órgãos e entidades da administração direta e indireta, conforme estabelecem a Lei Municipal 
236/2006, de 22 de dezembro de 2006. 
 

3.2.2 - As frações decorrentes do cálculo do percentual de 10% (dez por cento), quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco 
décimos) serão arredondadas para o número inteiro imediatamente superior. 
 

3.2.3 - No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição. 
 

3.2.4- Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se auto declararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE. 
 

3.2.5 - Os candidatos da raça negra participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a 
participação do certame. 
 

3.2.6 - Após o julgamento das provas, independente da lista geral, será elaborada lista especial, com a relação dos 
candidatos da raça negra aprovados no Concurso Público. 
 

3.2.7 - As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no concurso ou 
aprovação de candidatos negros. 
 

3.2.8 - A verificação do “negro será na cor da pele, não em avaliação genética  ou dos ancestrais daquele candidato à 
vaga. 
 

3.2.9 - A publicação do resultado final do Concurso Publico será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas da raça negra, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos. 
 

3.2.10- A comprovação do pertencimento a raça negra deverá ser feita no momento da posse sob pena de perda dos 
direitos concernentes à reserva de vaga de que dispõe a lei municipal. 

 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
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4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Técnico em Educação Infantil, 

Especialista de Educação Básica – Orientador, Especia lista de Educação Básica – Supervisão, Pedagogo, 
Professor de Educação Infantil II, Professor de Ensino Fundamental II, Professor de Ensino Fundamental 
III – Artes, Professor de Ensino Fundamental III – Ci ências, Professor de Ensino Fundamental III –  
Educação Física, Professor de Ensino Fundamental III –  Geografia, Professor de Ensino Fundamental III –  
História, Professor de Ensino Fundamental III – Matem ática, Professor de Ensino Fundamental III –  
Português e Professor de Ensino Fundamental III – Rel igião  e, exclusivamente, de provas para os demais 
cargos. 
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
 

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.5.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.5.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.6 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.7 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.8 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO 
AUXILIAR DE SAÚDE I – AUXILIAR DE SERVIÇO GERAL 
AUXILIAR DE SAÚDE I – VIGIA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – AGENTE COLETOR DE LIXO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – GARI 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS II – TRABALHADOR BRAÇAL 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III – SERVENTE SANITÁRIO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
15 15 10 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – AJUDANTE DE MÁQUINA  
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – JARDINEIRO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – AJUDANTE DE MECÂNICO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – SERVENTE DE PEDREIRO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III – COVEIRO 
OFICIAL ESPECIALIZADO I – PINTOR 
OFICIAL ESPECIALIZADO III – ELETRICISTA 
OFICIAL ESPECIALIZADO III – MECÂNICO DE VEÍCULO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
MOTORISTA I – MOTORISTA VEÍCULOS LEVES 
MOTORISTA II – MOTORISTA DE CAMINHÃO 
OPERADOR DE MÁQUINAS I – MÁQUINAS LEVES (TRATOR AGRÍCOLA E EQU IPAMENTOS LEVES) 
OPERADOR DE MÁQUINAS II – MÁQUINAS PESADAS (TRATOR DE ESTEIRA, PÁ CARREGADEIRA) E 
SIMILARES 
OPERADOR DE MÁQUINAS III – MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – AUXILIAR DE ALMOXARIFE E DE ESTOQ UISTA 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AGENTE DE SAÚDE 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
TELEFONISTA I 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
MOTORISTA III – MOTORISTA DE VANS E SIMILARES – SETOR SAÚDE E EDU CAÇÃO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO III 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Conhecimentos Básicos de Informática  
10 10 10 10 

 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO III 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR DE FARMÁCIA 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM RAIO X 
FISCAL DE OBRAS II 
FISCAL DE POSTURA II 
FISCAL DE TRIBUTOS II 
INSTRUTOR EM ATIVIDADES EXTRACURRICULARES 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDÁTICOS 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 10 

 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 

OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO  
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TÉCNICO EM EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Educacionais 

10 10 10 10 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
ASSISTENTE SOCIAL 
NUTRICIONISTA 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ADMINISTRADOR PÚBLICO 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ADVOGADO 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – CONTADOR 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL 
FONOAUDIÓLOGO 

Conheciment os Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Básicos de Informática  
20 10 10 

 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – ASSISTENTE SOCIAL 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – BIOQUÍMICO 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – ENFERMEIRO 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – FARMACÊUTICO 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – FISIOTERAPEUTA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – NUTRICIONISTA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – PSICÓLOGA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – VETERINÁRIO 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – BIOMÉDICO 
PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos B ásicos de Informática  
20 10 10 

 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – CARDIOLOGISTA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – ORTOPEDISTA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PEDIATRA 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PSIQUIATRA 

Conhecimentos Específicos  
Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública 

Área de Atuação  Clínica Geral  
10 10 10 10 

 
ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ORIENTADOR 
ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – SUPERVISÃO 
PEDAGOGO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – ARTES 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – CIÊNCIAS 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – GEOGRAFIA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – HISTÓRIA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – MATEMÁTICA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – RELIGIÃO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Educacionais 

20 05 05 10 
 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – PORTUGUÊS 

Conhecimentos Específicos  Conhecimentos Básicos de Informática  Conhecimentos Educacionais  
25 05 10 
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5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Técnico em Educação Infantil, 

Especialista de Educação Básica – Orientador, Especial ista de Educação Básica – Supervisão, 
Pedagogo, Professor de Educação Infantil II, Professor de Ensino Fundamental II, Professor de Ensino 
Fundamental III – Artes, Professor de Ensino Fundamen tal III – Ciências, Professor de Ensino 
Fundamental III – Educação Física, Professor de Ensino  Fundamental III – Geografia, Professor de 
Ensino Fundamental III – História, Professor de Ensino  Fundamental III – Matemática, Professor de 
Ensino Fundamental III – Português e Professor de Ensin o Fundamental III – Religião  e, exclusivamente, 
de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 05 (cinco) pontos - máximo um título 

 
7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3  - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO  
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  
conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  

 
 

7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 
autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
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candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1   - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 19 de abril de 2015, às 9h, em locais a serem 

divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com 
circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 
 b) maior idade. 

 
9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 

por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
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10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 
 ONDE: 

 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.  DOS RECURSOS 
 
12.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
12.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 3 (três) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
a) do edital; 
b) da homologação das inscrições; 
c) dos gabaritos; (divulgação no site) 
d) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
12.1.2- O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá interpor recurso na forma presencial ou por 

procuração, dentro do prazo previsto no Item 13.1.1, no horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00  às 16h00, em 
dias úteis, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, Rua Cornélia Alves Bicalho – 401 -  Campos Altos – 
MG ou encaminhar via sedex com aviso de recebimento na via original,  para CONSESP, situada na Rua 
Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP ou entregar pessoalmente na sede da 
CONSESP. 
 

12.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados de forma diferente.  
 

12.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 
com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá à 
CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de 
questões julgadas irregulares.  
 

12.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

12.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

12.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 



 
 

 

18 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

13.5  - Fica previsto a possibilidade de atendimento especial àqueles candidatos não portadores de deficiência, que 
comprovem tal necessidade tais como gestantes, demais casos peculiares, conforme preenchimento anexo III do 
presente edital. 
 

13.6  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

13.7  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br 
 

13.8  - Após 05 (cinco) anos da homologação do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas 
em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

13.10- A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.11- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
 

13.12- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.13- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.15- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.16- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 263, de 15 de setembro de 2014 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. por meio de Comissão Examinadora 
especialmente constituída pelo Decreto nº 264 de 15 de setembro de 2014. 
 

13.17- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
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13.18- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 

provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.19- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Campos Altos – MG, 29 de janeiro de 2015. 
 
 

Claudio Donizete Freire 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
ASSISTENTE SOCIAL Pesquisar a natureza sócio-econômica e familiar para a caracterização da população escolar; 
elaborar e executar programas de orientação sócio-familiar, visando prevenir a evasão escolar e melhorar o 
desempenho e rendimento do aluno e sua formação para o exercício da cidadania; Elaborar e executar em conjunto 
com equipe multidisciplinar programas que visem prevenir a violência; o uso de drogas e o alcoolismo, bem como visem 
prestar esclarecimento e informações sobre doenças infecto-contagiosas e demais questões de saúde pública; Articular-
se com instituições públicas, privadas, assistenciais e organizações comunitárias locais, com vistas ao encaminhamento 
de pais e alunos para atendimento de suas necessidades; orientar indivíduos e grupos da comunidade escolar no 
sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO III  Efetuar levantamentos sobre condições e métodos de trabalhos nos 
órgãos municipais; auxiliar na execução de análise de trabalho; executar trabalhos complexos de administração de 
pessoal, material, orçamento e financeiro; acompanhar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas 
atribuições; estudar processos complexos; elaborar exposições de motivos, informações, pareceres e outros 
expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos trabalhos; colaborar no recrutamento e seleção pessoal; orientar e 
controlar a preparação de serviços próprios da unidade, mas fora da rotina normal; fazer conferir cálculos complexos e 
colaborar no levantamento de quadros e mapas estatísticos, referentes às atividades da unidade; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR ADMINISTRATIVO Exercer atividades na área de recepção 
atendendo, orientando e encaminhando pessoas, recebendo e despachando correspondências e pequenas 
encomendas e fazendo o respectivo registro e envio das mesmas; Participar de eventos ligados à Secretaria em que 
presta serviço; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR DE FARMÁCIA Vacinação: finalidade, aplicação, conservação. 
Medicamento: vias de administração, venda, armazenamento. Soroterapia. Farmácia hospitalar: características. Direitos 
e Deveres do profissional de saúde. Outras questões sobre atividades e atribuições específicas do cargo e inerentes ao 
desempenho das funções de auxiliar de farmácia, especialmente, no que diz respeito à atividade da categoria 
profissional no contexto do serviço público municipal; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 
forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR DE LABORATÓRIO Noções de laboratório de análises clínicas: 
equipamentos utilizados e cuidados para a sua conservação. Vidraria utilizada em laboratório de análises clínicas. 
Noções e técnicas de laboratório. Instruções e cuidados para coleta de sangue. Anti-coagulantes usados em 
hematologia e provas químicas. Corantes: conceituação e técnicas de coloração. Procedimentos e métodos para 
preparação de exames de fezes e urina; métodos e procedimentos para preparação de exame de escarro. Limpeza e 
esterilização de material utilizado em laboratório. Métodos usados para esterilização. Acondicionamento e conservação. 
Detergentes usados em laboratório de análises clínicas; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 
lhe forem solicitadas. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM ENFERMAGEM Noções de vacinações, sorologia e 
imunização. Noções de saúde pública: epidemiologia, farmacologia, política de saúde, atenção primária à saúde da 
criança e da mulher. Sinais e sintomas das principais doenças infecto-contagiosas. Administração de medicamentos: via 
oral, via parental e outras. Limpeza, assepsia, anti-sepsia, desinfecção e esterilização: conceitos, importância, 
procedimentos, produtos utilizados. Noções de primeiros socorros. Oxigenoterapia, sondagem gástrica, vesical, 
lavagem intestinal gástrica, aplicação quentes e frias e sintomas. Assistência técnica de enfermagem nas urgências e 
emergências; PCR, hemorragia, choques, traumatismos, etc. Código de ética profissional. Assistência de enfermagem 
ao paciente cirúrgico; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM LABORATÓRIO Executar atividades de laboratório 
relacionadas a análises clínicas, realizando exames simples, auxiliando os trabalhos de apoio a estas tarefas para 
possibilitar o diagnostico ou prevenção de doenças; controlar material de consumo e orientar os pedidos dos mesmos 
orientar e fiscalizar a limpeza nas dependências do laboratório para garantir a higiene do ambiente; velar pela guarda, 
conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao 
final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
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semestrais das atividades para análise; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM RAIO X Planejar, analisar e executar atividades inerentes à 
função, objetivando uma eficaz assistência à Saúde Pública; organizar e realizar os exames radiológicos; revelar e 
encaminhar os exames realizados; manter organizadas as salas de exame e de revelações radiológica; monitorar e 
controlar os índices de radiação nas áreas reservadas;  velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos 
materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela 
qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 
outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – AUXILIAR DE ALMOXARIFE E DE ESTOQU ISTA Compra de material. 
Recebimento de material. A estocagem e o almoxarifado. Planejamento e controle de estoque. Referências para 
ressuprimento; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO Participar do processo que envolve o planejamento, elaboração, execução, 
controle e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; executar trabalhos de limpeza, conservação e 
manutenção de locais, móveis e utensílios, na escola; cuidar da guarda e conservação dos alimentos recebidos ou 
adquiridos pela escola;  preparar e servir a merenda escolar;  cuidar da vigilância da unidade de ensino; exercer outras 
atribuições, previstas no regulamento do regimento escolar, que integram o projeto político-pedagógico da escola; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE I – AUXILIAR DE SERVIÇO GERAL Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, 
zeladoria, a jardinagem e manutenção predial. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE I – VIGIA Vigilância em sedes públicos (sec.saude); controle de entrada e saída de pessoas. 
Guarda de equipamentos e materiais sobre sua responsabilidade. Normas de segurança. Uso do equipamento de 
proteção individual. outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AGENTE DE SAÚDE:  Prestar serviços no âmbito da saúde pública, executando atividades 
que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade; fazer levantamento da situação do 
indivíduo, usando técnicas de questionamento, entrevistas, contatos diretos, visitas etc., procurando formular 
diagnósticos da situação, levando em consideração as variáveis do meio em que ele vive; Fazer a fiscalização sanitária 
das instalações comerciais, industriais e também residenciais; Controlar as doenças e pragas que surgirem em âmbito 
animal e vegetal; Integrar a equipe multi-profissional, participando de forma sistemática com os demais elementos, 
promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o atendimento às necessidades da população; Executar 
o trabalho dentro de normas de higiene e segurança no trabalho; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Atuar em consultório dentário, preparando os 
pacientes para atendimento,instrumentando o odontólogo e manipulando materiais restauradores e cirúrgicos; orientar 
os pacientes sobre higiene bucal e prestar outras informações pertinentes; Regular e montar eventualmente radiografias 
infra-bucais, sob supervisão;  marcar consultas, preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem arquivo e 
fichário; preparar, separar e distribuir material clínico cirúrgico-odontológico, esterilizando o que for necessário;  zelar 
pela higiene e conservação de equipamentos e instrumentos odontológicos; velar pela guarda, conservação, higiene e 
economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; 
primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando 
ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AUXILIAR DE ENFERMAGEM Auxiliar, sob supervisão, no atendimento a pacientes nas 
unidades hospitalares e de saúde pública, verificando temperatura, pressão, levantando dados biométricos e outros. 
Preparar paciente para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar 
a atividade médica. Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação, 
para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas, imutunizações, obturações e outros. Preparar e aplicar 
vacinas e injeções, observando as dosagens indicadas. Realizar exames eletroencefalográficos, e outros, posicionando 
adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários segundo instruções médicas. Orientar pacientes, 
prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos tratamento 
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de saúde. Elaborar relatórios das atividades do setor número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas e 
outros, e efetuar o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos. Acompanhar em 
unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes, mediando pressão e temperatura, controlando pulso, 
respiração, troca de soros e ministrando documentos, segundo prescrição do médico. Auxiliar a equipe de enfermagem 
em intervenções cirúrgicas. Colher material para exames laboratoriais, ministrar medição via oral e parenteral; efetuar 
controles diversos de pacientes. Prestar assistência médico odontológica. Armazenar e distribuir materiais esterilizados. 
Coletar material para exames de laboratório, segundo orientação médica. outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – AGENTE COLETOR DE LIXO Atuar na remoção de lixo mato terra e entulhos; limpeza 
das vias e logradouros públicos. Noções de segurança e higiene no trabalho; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Executar trabalhos e atividades rotineiras em geral, 
zeladoria, a jardinagem e manutenção predial. Desenvolver atividades de apoio em diversas áreas; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – GARI  atuar na Limpeza pública. Noções de jardinagem/ plantio. Carregamento e 
descarregamento de veículos. Segurança e zelo com o ambiente e material de trabalho; outras atribuições afins e 
correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – JARDINEIRO  ter noções de jardinagem, plantio e poda de árvores, ferramentas 
utilizadas. Normas de segurança no trabalho e de higiene; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo 
que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – AJUDANTE DE MÁQUINA:  executar a manutenção de veículos leves, desmontando, 
reparando, substituindo, ajustando e lubrificando o motor e peças anexas, componentes de transmissão, freios, direção, 
suspensão e equipamentos auxiliares, para assegurar-lhe condições de funcionamento regular; outras atribuições afins 
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – AJUDANTE DE MECÂNICO Auxiliar o mecânico quanto à manutenção de maquinas, 
motores e equipamentos. Auxiliar no reparo e substituição de peças, ajustes, regulagens. Zelar pela conservação de 
máquinas, equipamentos e ferramentas utilizadas. Normas de segurança e higiene do trabalho; outras atribuições afins 
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – SERVENTE DE PEDREIRO Auxiliar o pedreiro nas obras e serviços;seguir as 
orientações do pedreiro ou superior imediato para o desenvolvimento do trabalho; outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – TRABALHADOR BRAÇAL Tarefas braçais simples; varreção de ruas, parques e jardins 
limpeza de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo, capina e roçada de terrenos, transporte de materiais de 
construção, móveis, equipamentos e ferramentas, carga e descarga de veículos, tarefas auxiliares simples; outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III – COVEIRO Procedimentos para abertura e fechamento de covas. Manutenção, limpeza 
de túmulos, manutenção e restauração de canteiros do local. Equipamentos e materiais utilizados. Normas de 
segurança do trabalho. Conhecimentos básicos do serviço de Pedreiro; outras atribuições afins e correlatas ao exercício 
do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III – SERVENTE SANITÁRIO Cuidar das condições sanitárias dos estabelecimentos 
públicos, ruas e logradouros; identificar problemas sanitários que afetam a saúde pública; limpeza nas dependências de 
prédios públicos; remoção de lixo e detritos. outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ORIENTADOR Exercer atividades de apoio à docência na educação 
básica, especialmente como articulador das atividades de planejamento, construção, execução, controle e avaliação do 
projeto político-pedagógico da escola; coordenar o processo pedagógico no cotidiano da escola, como articulador das 
relações internas da escola, e das externas, entre a escola e as famílias dos educandos, a comunidade escolar, e 
instituições, como os Conselhos Tutelares; participar juntamente com os professores da escola e com as famílias dos 
educandos, no acompanhamento do desenvolvimento destes últimos;  participar das atividades do Conselho de Classe; 
propugnar para que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias opiniões e fundamentá-las e que o 
conhecimento o faça compreender o mundo e as relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e 
pais pela democracia, sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana;  prevenir a evasão 
escolar; exercer outras atribuições, previstas no regulamento do regimento escolar, que integra o projeto político-
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pedagógico da escola; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – SUPERVISÃO Coordenar, no âmbito da escola, cursos, atividades e 
programas de capacitação profissional, deles participando, também; exercer atividades de apoio à docência na 
educação básica, especialmente como articulador das atividades de planejamento, construção, execução, controle e 
avaliação do projeto político-pedagógico da escola; coordenar a elaboração do calendário escolar; coordenar o 
processo pedagógico no cotidiano da escola, como articulador das relações internas da escola, e das externas, entre a 
escola e as famílias dos educandos, a comunidade escolar, e instituições, como os Conselhos Tutelares; coordenar as 
atividades do Conselho de Classe; propugnar para que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias opiniões e 
fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as relações que o cercam; nortear-se a si 
mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência 
humana;  prevenir a evasão escolar; exercer outras atribuições previstas no regulamento do regimento escolar que 
integram o projeto político-pedagógico da escola; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 
forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – ASSISTENTE SOCIAL Planejar e executar programas de serviço social obedecendo a 
Lei Orgânica de Assistência Social, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, de assistência a saúde e 
outras para facilitar a integração da população aos diversos tipos de ocupação, para melhorar as relações humanas. 
Assistir as famílias nas necessidades básicas orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional, médico e 
de outras naturezas, para melhorar sua situação e possibilitar sua integração social. Elaborar pesquisas sócio-
econômicas de comunidades a serem atendidas por programas sociais. Dar assistência ao menor carente ou infrator 
atendendo a suas necessidades primordiais para assegurar-lhe o desenvolvimento e a integração na vida comunitária; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – BIOQUÍMICO:  Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas. Programar, orientar, 
executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais, realização de controle 
de qualidade de insumos de natureza biológica, física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e 
atestados de acordo com as normas; Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a 
correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de higiene e 
segurança para garantir a qualidade do serviço; Participar no desenvolvimento de ações de investigação 
epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial; 
Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico químicas relativas a quaisquer 
substâncias ou produto que interesse a saúde pública; Participar da previsão, provisão e controle de materiais e 
equipamentos opinando tecnicamente na aquisição dos mesmos; Prestar assessoria na elaboração de projetos de 
construção e montagem de área específica; Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e 
controle de programas de saúde pública; Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu 
trabalho; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – ENFERMEIRO:  Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos 
de assistência médico – hospitalar do Município; Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e 
seções de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; 
ministrar remédios, responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar 
físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos 
nas intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços 
de higienização dos pacientes; providenciar no abastecimento de material de enfermagem; controlar o serviço de 
alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos 
executados pelo pessoal que lhe for subordinado; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal de 
enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de programas de educação sanitária, 
para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de comunidade; participar do serviços de saúde pública nos 
diversos setores; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – FARMACÊUTICO:  Fiscalizar a qualidade dos produtos farmacêuticos, aviar receitas, 
de acordo com as prescrições médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, e 
materiais necessários à farmácia; conferir, guardar e distribuir o abastecimentos entregues à farmácia; relacionadas 
com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua 
competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
administrar e organizar o armazenamento de produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; 
controlar e supervisionar as requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar 
assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do seu  campo de especialidade; participar nas 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
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ESPECIALISTA EM SAÚDE I – FISIOTERAPEUTA:  Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, 
tratamento e recuperação de seqüelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins. Executar atividades técnicas 
específicas de fisioterapia para tratamento no entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações 
circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e 
orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer avaliações fisioterápicas 
com vistas à determinação da capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa ou 
recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos 
incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – MÉDICO CLÍNICO GERAL:  Prestar assistência médico, cirúrgica e preventiva, 
diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; 
realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio, realizar as atividades 
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento médico 
nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento da Unidade de Saúde, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-
referência, realizar pequenas cirurgias ambulatórias, indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – NUTRICIONISTA: Atender consultas individuais das pessoas encaminhadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistente Social; elaborar, implantar, manter e avaliar planos e/ ou programas de 
alimentação e nutrição para a população, propor e coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de educação e 
assistência alimentar, em estabelecimentos escolares, hospitalares e outros; elaborar informes técnicos para divulgação 
de normas e métodos de higiene alimentar, visando a proteção materno-infantil; prescrever regimes para pessoas 
sadias ou subnutridas, bem como dietas especiais para doentes; orientar a execução dos cardápios, verificando as 
condições dos gêneros alimentícios, sua preparação e cozimento, sem desperdício de seus valores nutritivos; 
recomendar os cuidados higiênicos necessários ao preparo é à conservação dos alimentos para gestantes, nutrizes e 
latentes; determinar a quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; verificar a eficácia dos 
regimes prescritos e proceder a inquéritos alimentares; difundir conhecimentos de nutrição é educação alimentar, 
através de aulas ministradas em cursos populares; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – PSICÓLOGA realizar diagnósticos psicológicos; promover a orientação para seleção 
profissional; promover a orientação psicopedagógica; promover a solução de problemas de ajustamento; assessorar 
tecnicamente órgãos da Administração Pública Municipal; realizar perícias e emitir pareceres sobre psicologia; velar 
pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos 
e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; IX 
– guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; outras funções afins e correlatas ao 
cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – VETERINÁRIO Responsabilizar-se pela implementação da fiscalização no comercio de 
produtos de origem animal; controle de zoonoses, participar da fiscalização sanitária; evitar a proliferação de doenças 
infecto-contagiosas ocasionadas pelo aumento de animais vadios; promover campanhas de vacinação animal; trabalhar 
em equipe multiprofissional e interdisciplinar; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; desenvolver e/ou 
participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde dos animais; emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; prestar 
atendimento de urgências em clínicas veterinárias, dentro da atividade e afins; coletar e avaliar dados na sua área de 
atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde dos animais; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a população animal em geral; preencher adequadamente os prontuários e todos os 
instrumentos de coleta de dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários;realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros dos animais atendidos, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; - assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo dono do animal; respeitar a ética médica; 
participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; participar de capacitações e 
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treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – BIOMÉDICO:  Analisar e realizar exames de Análises Clínicas; Assumir a 
responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos; executar o processamento de sangue, suas sorologias e 
exames pré-transfussionais e assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades; outras atribuições afins 
e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PEDIATRA Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos 
clínicos cirúrgicos e de natureza profilática relativos ás diversas especializações médicas; requisitar, realizar interpretar 
exames de laboratórios e raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias 
transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação sanitária; estudar, orientar, 
implantar, coordenar e executar projetos e programas especiais de saúde publica; orientar e controlar atividades 
desenvolvidas em pequenas unidades médicas; realizar exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever 
tratamentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; emitir guias de internação e fazer triagens de 
pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; exercer medicina preventiva: 
incentivar vacinação, controle de puericultura mensal; controle de pré-natal mensal, controle de pacientes com 
patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar de debates sobre 
saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela comunidade m geral; 
participar do planejamento da assistência á saúde, articulando-se com outras instituições para implementação de ações 
integradas; integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 
realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu trabalho; 
notificar doenças consideradas para “notificação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde publica; notificar 
doenças de outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente de inquéritos 
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua 
área; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PSIQUIATRA realizar avaliação clínica e psiquiátrica; planejar, coordenar, executar e 
avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais 
e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; 
prestar assistência as vítimas de violência em suas famílias; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde 
mental dos pacientes; trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar de reuniões da unidade e outras 
sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para 
promover a saúde das pessoas e de suas famílias; participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou 
que convocado pela gestão da unidade; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender 
nos domicílios sempre que houver necessidade; garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário; preencher 
adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da unidade; participar do planejamento das 
atividades a serem desenvolvidas na instituição porresidentes,  estagiários ou voluntários; realizar solicitação de 
exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; - emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins;  coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre 
os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
respeitar a ética médica;  planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo 
superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – CARDIOLOGISTA Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias 
congênitas; realizar exames de insuficiência Cardíaca Congestiva; realizar exames de hipertensão pulmonar; realizar 
exames de aterosclerose; realizar exames de doença arterial coronária; realizar exames de arritmias cardíacas, de 
miocárdiopatias e doenças do pericárdio. realizar terapêutica em cardiologia; atuar na prevenção em cardiologia: 
(primária e secundária); organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; organizar 
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estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); expedir atestados 
médicos; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de 
relatórios semestrais das atividades para análise; - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – GINECOLOGISTA/OBSTETRA: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção 
e diagnóstico das doenças do corpo humano em mulheres. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, 
avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de 
medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população feminina. Realizar 
exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções 
existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames. Realizar a coleta de material preventivo do câncer 
(coleta de citologia oncótica). Executar cauterizações de colo de útero com criocautério. Realizar o planejamento 
familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o 
material quando solicitado. Realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames. Participar de equipe 
multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da 
qualidade das ações de saúde prestadas; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – ORTOPEDISTA Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos 
técnicos pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua 
especialidade; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstico;  emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica; VI – manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de 
atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da 
população;  elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
FISCAL DE OBRAS II Atuar na Inspeção e vistoria em obras: condições do terreno, metragem, localização, dimensões, 
áreas de circulação e ventilação, muros divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou particulares e 
em vias públicas. Condições para executar embargos de obras e procedimentos. Conhecimentos do código Municipal 
de Obras; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
FISCAL DE POSTURA II  atuar em Questões de caráter prático versando sobre as atividades e atribuições específicas 
do emprego e inerentes ao desempenho de suas funções, especialmente no que diz respeito à atividade da categoria 
profissional no contexto do serviço público municipal de Posturas; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS II Atuar na Fiscalização de tributos: organização de processos e auditoria fiscal e cumprimento 
de leis e regulamentos municipais. A receita do município: fontes, arrecadação, sonegação, cadastro de contribuintes. 
Receita e despesa pública: conceitos, classificação, estágios, licitações, escrituração. Análise de balanço, talonários, 
selos de controle, notas fiscais e livros fiscais. Bens públicos: cálculos e avaliações. Despesas públicas, licitação, 
impostos. E outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo pleiteado e inerentes ao 
desempenho de suas funções, especialmente no que diz respeito à atividade no contexto do serviço público municipal; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
INSTRUTOR EM ATIVIDADES EXTRACURRICULARES Executar serviços correspondentes à sua habilitação, 
participando da execução de programas, estudos, pesquisas educacionais, individualmente ou em equipes 
multidisciplinares; colaborar em levantamentos, estudos e pesquisas técnicas para a formulação de políticas, 
programas, planos, projetos e ações educacionais; auxiliar os profissionais de nível superior na realização de suas 
atividades, de acordo com as orientações recebidas; zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de 
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trabalho; contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver desempenhando as suas tarefas; tratar o 
público com zelo e urbanidade; exercer outras atribuições, previstas no regulamento do regimento escolar, que integram 
o projeto político-pedagógico da escola; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
MOTORISTA I – MOTORISTA VEÍCULOS LEVES: Dirigi e conserva veículos automotores, da frota da organização, 
tais como automóveis, ambulâncias, peruas e , manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto 
determinado, de acordo com as normas de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, 
autoridades, materiais e outros. 
 
MOTORISTA II – MOTORISTA DE CAMINHÃO: Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao 
transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer 
reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da 
entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 
indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da 
bateria, bem como, a calibração dos pneus; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
MOTORISTA III – MOTORISTA DE VANS E SIMILARES – SETOR SAÚDE  E EDUCAÇÃO: Dirigir e conservar 
veículos automotores, da frota da Administração Pública, tais como caminhões, ônibus, microônibus e peruas escolares, 
manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas 
determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o 
transporte de materiais, pessoas e estudantes; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
NUTRICIONISTA Programar, elaborar e avaliar os cardápios da merenda escolar, adequando-os faixas etárias e aos 
perfis epidemiológicos das populações atendidas, respeitando aos hábitos alimentares do educando e a vocação 
agrícola do município; planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da 
introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, 
no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando  parâmetros técnicos, 
científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados; estimular a identificação de 
crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento adequado no 
Programa de Alimentação escolar; elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar; elaborar 
Manual de Boas Práticas de Fabricação para o Serviço de Alimentação; desenvolver projetos de educação alimentar e 
nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e ambiental; interagir com o 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO III:  executar tarefas administrativas de pessoal, material, produção e prestação de 
serviço, classificando e conferindo documentos; realizar levantamentos, análises de dados para pareceres e 
informações em processos e outros atos relacionados com as atividades administrativas da prefeitura; conferir 
valores,documentos, efetuando anotações, cálculos e registros, de acordo com a rotina e procedimentos próprios de 
sua área de atuação; elaborar ou participar da elaboração de relatórios protocolizar documentos; emitir guias, 
certificados e documentos diversos; efetuar o acompanhamento de processos;efetuar coleta de preços para manter 
atualizado o cadastro de fornecedores; executar serviços de digitação; atender ao público, prestando informações 
relativas à sua área de atuação; executar tarefas administrativas mais complexas; controlar a aplicação de recursos 
oriundos de convênios; colaborar na confecção da folha de pagamento do pessoal; outras atribuições afins e correlatas 
ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
OFICIAL ESPECIALIZADO I – PINTOR Preparar tintas e vernizes em geral; combinar tintas de diferentes cores; 
preparar superfícies para pintura; remover e retocar pinturas; pintar, laquear e esmaltar objetos de madeira, metal, 
portas, janelas, paredes, estruturas, etc...; pintar postes de sinalização, meios-fios, faixas de rolamentos, etc...; executar 
molde e mão livre e aplicar, com o uso do modelo, letreiros, emblemas, dísticos, placas, etc...; calcular orçamentos e 
organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins. Atender as normas de segurança e higiene no trabalho; outras atribuições afins e 
correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
OFICIAL ESPECIALIZADO III – ELETRICISTA Verificar Entradas de luz, troca de fiação, verificação e correção do fator 
de potência, aterramento, eliminação de curto circuito, iluminação em geral, manutenção em geral. Segurança no 
trabalho; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
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OFICIAL ESPECIALIZADO III – MECÂNICO DE VEÍCULO: Responsabilizar-se por consertos relacionados a mecânica 
automotiva ;diagnosticar falhas de funcionamento do veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do motor, sistema 
de transmissão, diferencial e outras partes;  realizar manutenção de motores, sistemas e partes do veículo; instalar 
sistemas de transmissão no veículo; substituir peças dos diversos sistemas; reparar componentes e sistemas de 
veículos; testar desempenho de componentes e sistemas de veículos providenciar o recondicionamento do 
equipamento elétrico, o alinhamento da direção e regulagem de faróis do veículo; regular o motor: ignição, carburação e 
o mecanismo das válvulas;  zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e ambiente de 
trabalho; fazer o controle e a manutenção preventiva dos veículos; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS I – MÁQUINAS LEVES (TRATOR AGRÍCOLA E EQ UIPAMENTOS LEVES) Opera 
tratores e reboques montados sobre rodas, para carregamento e descarregamento de materiais, roçadas de terrenos, 
preparo da terra e desobstrução de vias públicas; 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS II – MÁQUINAS PESADAS (TRATOR DE ESTEIRA, PÁ CARREGADEIRA) E 
SIMILARES : Realizar aberturas de ruas, estradas, procedendo a terraplenagem, desmontes, aterros, cortes e 
nivelamentos “grades”, solidificações de asfalto e calçamento poliédrico; executar destocamentos, aragens “gradagens”, 
adubações, plantios, capinas, irrigações e colheitas com máquinas e acessórios apropriados a cada uma dessas 
operações; zelar pela manutenção do equipamento, procedendo a simples reparo, limpeza, lubrificação e 
abastecimento; montar e desmontar implementos; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 
forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS III – MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA,  RETROESCAVADEIRA): Opera 
máquinas, conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais 
similares auxiliando na recuperação de obras públicas; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que 
lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
PEDAGOGO Elaborar normas e instruções relacionadas a organização e funcionamento sistêmico das escolas, e 
orientar sua aplicação;  coordenar, assessorar e avaliar os programas e projetos educacionais; analisar a adequação de 
planos curriculares; prestar assessoria técnica na concepção, preparação e produção do material didático;  coletar, 
selecionar e organizar dados e informações educacionais; acompanhar o desenvolvimento de ações relacionadas com 
os programas e projetos da Secretaria Municipal da Educação;  exercer outras atribuições, previstas em normas 
internas do órgão em que trabalha. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II e PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENT AL II Exercer a docência na 
educação básica, responsabilizando-se pela regência de turmas ou de aulas; participar do processo que envolve o 
planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-pedagógico da escola; participar da 
elaboração do calendário escolar; participar das atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos 
educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, 
quando convocado ou convidado; desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, 
permanente e emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar 
as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; construir um processo de participação nos coletivos priorizando decisões 
coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os alunos na Escola ou Centro de Educação Infantil 
prevenindo a evasão escolar; ter como princípio fundamental no seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a 
totalidade dos conhecimentos e a não fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as 
próprias opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as relações que o cercam; 
nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e cidadania como princípios de 
convivência humana; garantir aos alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 
diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, associações); exercer outras atribuições, 
previstas no regulamento do regimento escolar, que integram o projeto político-pedagógico da escola; outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – ARTES 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – CIÊNCIAS 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – GEOGRAFIA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – HISTÓRIA 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – MATEMÁTICA 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – PORTUGUÊS 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – RELIGIÃO 
Exercer a docência na educação básica, responsabilizando-se pela regência de aulas do 6º ao 9º ano; participar do 
processo que envolve o planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-pedagógico da 
escola; participar da elaboração do calendário escolar; participar das atividades de articulação e integração da escola 
com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar; participar de cursos, atividades e programas de 
capacitação profissional, quando convocado ou convidado; desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, 
global, contínua, permanente e emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, a avalia ação e ao desenvolvimento profissional; construir um processo de participação nos coletivos 
priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os alunos na Escola ou Centro de 
Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; ter como princípio fundamental no seu trabalho de educador, a 
interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a 
capacidade de formar as próprias opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 
relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e 
cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos alunos um processo educacional dialógico; incentivar a 
organização coletiva dos diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, associações); 
exercer outras atribuições, previstas no regulamento do regimento escolar, que integram o projeto político-pedagógico 
da escola; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO Colaborar para a compreensão e para a mudança do comportamento de educadores e 
educandos, no processo de ensino aprendizagem, nas relações interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-
se sempre as dimensões política, econômica, social e cultural; Participar da elaboração de planos e políticas referentes 
ao Sistema Educacional, visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino; Desenvolver 
trabalhos com educadores e alunos, visando à explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento 
produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; Desenvolver com os participantes do trabalho 
escolar (pais, alunos, diretores, professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar 
e resolver problemas psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a auto-
realização e o exercício da cidadania consciente; Elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimento da 
relação professor-aluno, em situações escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva e interdisciplinar a 
implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; Participar do 
trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles 
aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações 
interpessoais; Diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e encaminhá-los aos serviços de 
atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnostico e tratamento de problemas psicológicos específicos; 
outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II Fundamentos de segurança do trabalho. Normatização e legislação 
aplicada. Fundamentos de higiene do trabalho (riscos físicos, químicos e biológicos). Ergonomia. Epidemiologia, 
Toxicologia e doenças profissionais. Psicologia do trabalho. Tecnologia e prevenção em combate. Prevenção e controle 
de perdas. Noções básicas de primeiros socorros. Comunicação, cadastro e estatística dos acidentes. Custo de 
acidentes. Inspeção de segurança e investigação de acidentes; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR Assessorar a direção em serviços técnico-administrativos; Planejar, 
coordenar, controlar e supervisionar as atividades da secretaria escolar; Organizar e manter atualizada a escrituração 
escolar, o arquivo, a coletânea de leis (sendo esta de propriedade do estabelecimento de ensino) e outros documentos; 
Instruir processo sobre assuntos pertinentes à secretaria escolar; Proceder ao remanejamento interno e externo e à 
renovação de matrículas, observando os critérios estabelecidos pelos órgãos competentes; Formar turmas de alunos, 
de acordo com os critérios estabelecidos; Assinar documentos da secretaria de acordo com a legislação vigente; 
Verificar regularidade da documentação referente à matrícula e transferências de alunos, encaminhando os casos 
especiais à deliberação do diretor; Incinerar documentos escolares, de acordo com a legislação vigente; Atender alunos, 
pais, professores, e comunidade escolar com presteza e eficiência; Responder perante o diretor, pela regularidade e 
autenticidade dos registros da vida escolar dos alunos; Praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento das 
atividades da secretaria escolar; Promover sessões de estudos referentes à legislação de ensino; Elaborar e executar 
seu plano de ação; Colaborar na gestão escolar, como elemento de ligação entre as atividades administrativo-
pedagógicas, interagindo com o corpo docente participando das discussões para elaboração do projeto pedagógico e do 
plano de trabalho anual; Preparar e fornecer dados sobre o censo escolar; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO INFANTIL Cumprir o plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola e o 
Plano do professor regente da turma; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Zelar pelos dias letivos e as horas-aula 
estabelecidas, acompanhando o Projeto do professor e da Unidade Educacional; Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação 
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com as famílias e a comunidade escolar, juntamente com o professor regente; Priorizar as tarefas indispensáveis ao 
atendimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem; Acompanhar as crianças na hora 
do sono; Zelar pela higiene dos alunos; Manter a organização do local de trabalho; Desenvolver um ambiente de 
colaboração, de trabalho em equipe na Unidade Educacional; Controlar os materiais usados, evitando perdas e 
desperdício; exercer outras atribuições, previstas no regulamento do regimento escolar, que integram o projeto político-
pedagógico da escola. 
 
TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDÁTICOS Participar do processo que envolve o planejamento, elaboração, execução, 
controle e avaliação do projeto político-pedagógico da escola;  auxiliar a organização e manutenção da biblioteca e da 
videoteca da escola;  cuidar do material esportivo da escola;  cuidar dos equipamentos  da escola;  responsabilizar-se 
pelos serviços de digitação e reprografia na escola;  exercer outras atribuições, previstas e no regimento escolar, que 
integram o projeto político-pedagógico da escola; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 
forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO - ADMINISTRADOR PÚBLICO planejar, organizar, coordenar, 
supervisionar e executar os serviços técnico administrativos, a utilização dos recursos humanos, materiais, financeiros e 
outros, estabelecendo princípios, normas e procedimentos, para assegurar a correta aplicação da produtividade e 
eficiência dos mesmos; desenvolver estudos, criar e propor alternativas para a condução, acompanhamento, avaliação 
e reformulação de normas e procedimentos, utilizando metodologias e técnicas específicas; participar da definição de 
diretrizes, normas e procedimentos técnicos e administrativos relativos à sua área de atuação, de acordo com as 
políticas pré-fixadas; emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos , dentro de sua área de atuação, por solicitação das 
unidades do Município; analisar, coordenar e acompanhar projetos e atividades atinentes à sua área de atuação; 
representar tecnicamente o Município, sempre que solicitado, em eventos relacionados à sua área de atuação; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; outras atribuições afins e correlatas ao exercício 
do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ADVOGADO Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos 
concretos em juízo ou tribunal, assegurando os direitos inerentes a cada um, defendendo os interesses do Executivo 
Municipal. Representa em juízo ou fora dele, a parte de que é mandatário, comparecendo a audiências tomando sua 
defesa, para pleitear uma decisão favorável ao Executivo Municipal; Analisa causas, procurando encontrar soluções 
conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; Complementa e apura as informações levantadas, inquirindo o 
Executivo, as testemunhas e outras pessoas e tomando outras medidas, para obter os elementos necessários à defesa 
ou acusação; Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento 
adequado, para apresentá-la em juízo; Orienta o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área 
profissional; Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para 
adequar os fatos à legislação aplicável; Acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 
através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; Redige ou elabora 
documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 
comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, 
para utilizá-los em defesa do Executivo Municipal; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; outras 
atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL Aspectos gerais das atividades cotidianas do 
Assistente Social: planejamento, supervisão e coordenação de programas e serviços sociais; mobilização, implantação 
e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e orientações. O Serviço Social com indivíduos: procedimentos 
metodológicos. Intervenção em crise com famílias e grupos: abordagem orientada para a crise; trabalho com famílias e 
o Serviço Social e trabalho com grupos e o Serviço Social. O Serviço Social nas relações sociais: política de assistência; 
a assistência social no Brasil. Ética profissional; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – CONTADOR  Efetuar o acompanhamento e controle da movimentação 
contábil da administração, elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancaria e outros, 
além do esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização 
dos dados e a correta informação da aplicação dos recursos públicos; outras atribuições afins e correlatas ao exercício 
do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL  Fiscalizar e executar controle de qualidade 
sistemático das obras, emitindo relatórios de avaliação periódica; elaborar medição e parecer sobre obras e serviços 
executados; assistir às unidades educacionais em assuntos de construção, ampliação e reforma de seus espaços; 
controlar e analisar documentos de despesas de obras; elaborar cronograma físico financeiro de obras; efetuar 
levantamento de quantitativo de serviços em campo e/ou através de projetos; elaborar orçamento de obras; elaborar 
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termo de referência; elaborar e solicitar Termos Aditivos, quando for o caso, com justificativa técnica,análise de preços, 
cronograma e demais informações necessárias à sua aprovação; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
FONOAUDIÓLOGO Realização de terapia individual ou em grupo, viabilizando o tratamento de patologias ligadas a 
área de motricidade oral, voz, audição, linguagem oral, linguagem escrita e fala; realização de avaliações 
fonoaudiólogicas, avalizando os aspectos supra citados; realização de palestras, orientações de cursos, abordando 
aspectos relacionados a comunicação humana; - realização de audiometria (exame que analisa a audição); realização 
de triagens fonoaudiólogicas; realização de encaminhamento a outros profissionais; participação e elaboração no 
planeja - mento escolar, juntamente com profissionais que compõe o quadro funcional da escola , incentivar a prática de 
atividades em sala de aula, favorecendo a comunicação; -elaboração e realização de programas de saúde vocal e 
audiológica;  atividades fonoaudiológicas em outros órgãos da administração pública, e outras atividades solicitadas 
pelo Superior;  planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal;  guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 
do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;– apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo 
superior hierárquico. 
 
TELEFONISTA I:  atender a chamadas telefônicas e operar PABX; efetuar ligações telefônicas internas e 
externas; controlar e auxiliar as ligações de telefones automáticos; manter registro de ligações a longa 
distância; prestar informações gerais relacionados com os serviços de seu setor; verificar os defeitos nos 
ramais e mesas e providenciar seu reparo; zelar pela limpeza e conservação da mesa telefônica e do local de 
trabalho; outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 
Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 
quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
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Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA O U NORMAL SUPERIOR OU NÍVEL 
MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO  
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:   
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
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Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Sugestões Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 

2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
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nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO III Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – 
Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e Taxas – 
Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – Atendimento 
ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – Disciplina na execução 
dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo Municipal – Leis Ordinárias e 
Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso 
do correio eletrônico e Internet. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR ADMINISTRATIVO Ata – Ofício – Memorando – Certidão – 
Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – 
Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  
Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo 
Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos em 
Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR DE FARMÁCIA Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura 
de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; 
Relações interpessoais e atendimento ao público; Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: 
controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados na estocagem. Dispensação de 
medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções 
de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, 
remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação 
de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio 
e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de 
volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: 
processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo 
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farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. 
Noções de higiene e segurança. Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana.  
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE I – AUXILIAR DE LABORATÓRIO Principais aparelhos de laboratório; 
Microscopia – noções gerais; Noções Básicas de Meios de Cultura e Reagentes; Esterilização e desinfecção; Métodos 
de coloração e bacteriologia; Morfologia bacteriana; Métodos de pesagem, balança de precisão analítica; Noções 
básicas de microscopia óptica-microscópio; Vidraçaria e outros materiais de laboratório, reconhecimento, preparo e 
utilização; Noções de centrifugação – centralizadores; Filtração; Equilíbrios ácido-básico: noções de Ph; Volumetria – 
preparo de soluções reagentes e outros meios usados em laboratório; Banho Maria, Estufas-Espectrofotômetro; Uso de 
água em laboratório – Filtração – Destilação – Desmineralização – Destilador – Deionizador; Teorias das Diluições – 
aplicações práticas; Registro de resultados dos trabalhos e relatórios; Noções básicas sobre tipo sanguíneo; Noções 
básicas sobre componentes do sangue; Noções gerais sobre as principais técnicas laboratoriais utilizadas em 
bioquímica do sangue; Urinálise; Noções sobre a biossegurança  em laboratório; Noções gerais sobre as principais 
técnicas laboratoriais utilizadas em micro e parasitas. 
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM ENFERMAGEM Técnicas básicas de enfermagem; infecção 
hospitalar; ordem e limpeza na unidade; sinais vitais; movimentação e transporte de paciente; higiene corporal; posições 
e restrições de movimentos; coleta de material para exames; controle hídrico; dietas básicas e especiais; administração 
de medicamentos; cateterismo vesical masculino e feminino; lavagem gástrica; sondagem gástrica; curativo; 
enfermagem em clínica médica; enfermagem em clínica cirúrgica; enfermagem obstétrica; enfermagem pediátrica; ética 
profissional; lei que regulamenta o exercício da profissão; socorros de urgência; vacinação; aleitamento materno; 
doenças infecciosas e parasitárias.  
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM LABORATÓRIO Principais aparelhos de laboratório; 
Microscopia – noções gerais; Noções Básicas de Meios de Cultura e Reagentes; Esterilização e desinfecção; Métodos 
de coloração e bacteriologia; Morfologia bacteriana; Métodos de pesagem, balança de precisão analítica; Noções 
básicas de microscopia óptica-microscópio; Vidraçaria e outros materiais de laboratório, reconhecimento, preparo e 
utilização; Noções de centrifugação – centralizadores; Filtração; Equilíbrios ácido-básico: noções de Ph; Volumetria – 
preparo de soluções reagentes e outros meios usados em laboratório; Banho Maria, Estufas-Espectrofotômetro; Uso de 
água em laboratório – Filtração – Destilação – Desmineralização – Destilador – Deionizador; Teorias das Diluições – 
aplicações práticas; Registro de resultados dos trabalhos e relatórios; Noções básicas sobre tipo sanguíneo; Noções 
básicas sobre componentes do sangue; Noções gerais sobre as principais técnicas laboratoriais utilizadas em 
bioquímica do sangue; Urinálise; Noções sobre a biossegurança  em laboratório; Noções gerais sobre as principais 
técnicas laboratoriais utilizadas em micro e parasitas.  
 
ASSISTENTE TÉCNICO EM SAÚDE II – TÉCNICO EM RAIO X História dos Raios X; Os aparelhos de Raios X; Os 
filmes de Raios X; Princípio físicos da radiação; Formação do Raios X e da imagem radiográfica; Documentação da 
imagem radiográfica; Qualidade da imagem radiográfica; Meios de proteção radiográfica; Principais efeitos danosos da 
radiação; Anatomia radiográfica básica; Posição anatômica; Planos e linhas; Ossos e cartilagens; Técnicas 
radiográficas; Exames contrastados; Mamografia; A tomografia - aplicações; A ultra-sonografia - aplicações; Exames 
radiológicos - aplicações; Qualificação do Técnico em Radiologia; Lei Federal 7.394  de 29/10/1985 que regula o 
exercício da profissão de Técnico em Radiologia; Decreto   Federal   92.790 de 17/06/1986  que   regulamenta a Lei 
7.394 de 29/10/1985; Resolução nº 21 de 29/05/1988 do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia.  
 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – AUXILIAR DE ALMOXARIFE E DE ESTOQU ISTA Controle integral; Controle de 
estoques; Estoques; Avaliação dos estoques; Funções principais de um controlador de estoques; Almoxarifados e 
Depósitos; Guarda de materiais e produtos; Entrada e saída de mercadorias e materiais; Armazenamento e rotação de 
estoque; Avaliação; Instalação do almoxarifado. Noções sobre segurança no trabalho; Noções de Ética; Respeito 
mútuo, justiça, diálogo, solidariedade; Noções de Higiene; Noções de Postura; Noções de Layout; Noções de Programa-
5S; Organização do trabalho; Classificação de Material; Riscos em eletricidade; Riscos químicos; Química do fogo; 
Organização de estoques. 
 
AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE I – AUXILIAR DE SERVIÇO GERAL A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE I – VIGIA A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos 
Gerais. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AGENTE DE SAÚDE Noções de Higiene e Saúde; Noções de Primeiros Socorros; 
Vacinação; Alimentação; Aleitamento; Doenças Transmissíveis; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Notificação de 
Doenças; A desnutrição e suas seqüelas; Visita Domiciliar; Trabalho de Grupo; Orientação a Clientela com relação aos 
objetivos e serviços prestados pelo Centro de Saúde; Avaliações das visitas domiciliares; Noções sobre Epidemiologia; 
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Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento; 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Noções básicas da função; Procedimentos; 
Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório 
Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: 
características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; Equipamentos 
Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal); 
Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; 
Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas 
Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE II – AUXILIAR DE ENFERMAGEM Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem 
e limpeza na unidade; preparo da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e 
transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; conforto; 
higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de medicamentos, via 
parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, socorros de urgência; ética 
profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem; anatomia vascular; anatomia renal; anatomia cardíaca; 
anatomia do sistema nervoso; fisiologia cardíaca; fisiologia da digestão; fisiologia do sistema respiratório; fisiologia do 
sistema cardíaco; aleitamento materno; Atenção Básica: USF e UBS; SUS: princípios e diretrizes; calendário de 
vacinação infantil; diabetes; doenças sexualmente transmissíveis; principais parasitoses; principais doenças pediátricas; 
prontuário; puericultura e tipos de leito. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – AGENTE COLETOR DE LIXO A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – GARI A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos 
Gerais. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS I – JARDINEIRO Jardinagem - Noções; Sementes; Noções de Botânica; Solo e Adubação; 
Poda de árvores; Plantio; Replantio; O cultivo de frutas – fruticultura; Hortas; Arbustos e trepadeiras; Pragas e doenças 
em plantas; Gramados; Equipamentos; Ferramentas e utensílios comuns ao exercício da função.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – AJUDANTE DE MÁQUINA  Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; 
Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; 
Peças de reposição; Sistemas de medidas e utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Mecanismos Hidráulicos; 
Implementos; Correias e Correntes; Ferramentas de trabalho das máquinas; Conhecimentos básicos da função. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – AJUDANTE DE MECÂNICO Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; 
Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; 
Peças de reposição; Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da 
função; Noções de Manutenção Geral. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – SERVENTE DE PEDREIRO Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da 
Função; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos 
materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS II – TRABALHADOR BRAÇAL A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III – COVEIRO Funções; Direitos e deveres do funcionário público municipal; Tipos de 
sepulturas; Ferramentas utilizadas; Validade da aquisição dos terrenos; A exumação; O enterro; Edificações. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS III – SERVENTE SANITÁRIO A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, Matemática 
e Conhecimentos Gerais. 
 
ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ORIENTADOR Origens; A necessidade da Orientação Educacional; A 
Orientação Educacional: conceitos – princípios – objetivos – funções; O Orientador Educacional: preparo – condições 
pessoais – funções; O relacionamento do Orientador Educacional: diretor – professores – educandos – família – 
comunidade; As atividades extra-classe; O serviço de Orientação Educacional: o Orientador – o Psicólogo – o Médico – 
Assistente Social – Orientador Profissional – Professor Conselheiro; O planejamento da Orientação Educacional; A 
Orientação Educacional e os diversos graus de ensino; A Orientação Vocacional; A criança e o adolescente face ao 
mundo do trabalho; Técnicas de Orientação Educacional; Avaliação da Orientação Educacional; O Sociograma; Testes 
psicométricos e projetivos; Os alunos difíceis; As  entrevistas. 
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ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – SUPERVISÃO Educação: conceito, fins, objetivos, ensino renovado, a 
supervisão e o corpo docente; Supervisão Escolar: conceito, evolução, características, necessidade; Funções: Relações 
Humanas na Supervisão Escolar, Métodos e técnicas; Etapas da Supervisão; Setores da Supervisão: planejamento, 
comunicação, material didático, ensino, assistência ao professor, visitas e reuniões, assistência ao educando, disciplina, 
atividades extraclasse, relações com a comunidade, arquivo, avaliação; Planejamento; Avaliação; Metodologia. MEC – 
Parâmetros Curriculares do Ensino Fundamental de 1ª a 8ª séries; Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9394/96; 
Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº 8.069. BIBLIOGRAFIA: 1) BOTH, Ivo José. Municipalização da 
Educação.  2) NERICI, Imideo. A Supervisão Escolar . Editora Atlas. 3) AZENHA, Maria da Graça - Construtivismo 
de Piaget a Emília Ferreiro . 4) RANGEL, Mary. Supervisão Pedagógica – Um modelo . Editora Vozes. 5) GADOTTI, 
Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . 6) SAVIANI, Dermeval. Escola e Democracia . Ed. Cortez. 7) FREIRE, 
Paulo. Educação como prática de liberdade . 8) HOFFMANN, Jussara. Avaliação: Mito de Desafio – Educação e 
Realidade . 9) TURRA, Clódia Maria Godoy et al. Planejamento de Ensino e Avaliação.  Editora Meridional. 10) 
NIDELCOFF, Maria Teresa. Uma Escola para o povo.  Editora Brasiliense. 11) BUSQUETS, Maria Dolors e outros. 
Temas Transversais em Educação.  Editora Ática. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – ASSISTENTE SOCIAL 
Sugestões Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 

2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
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nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 3 out. 2003.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – BIOQUÍMICO O laboratório de Bioquímica; Padronização e Controle de qualidade em 
Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatografia; Determinações 
bioquímicas; Enzimologia Clínica; Provas funcionais; Análise de urina; Análise de cálculos; Líquido sinovial; 
Interferentes; Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de cultura; Esterilização em Laboratório de Análise 
Clínica; Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Escarro; 
Hemoculturas; Exames do líquido cefalorraquidiano; Antibiograma; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; 
Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de 
sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudo dos glóbulos vermelhos; Imuno-hematologia; Hemostasia; 
Protozooses intestinais e cavitárias do homem; Parasitoses sanguíneas e fissulares; Diagnóstico das helmintíases 
intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses de localização superficial; Micoses profundas; Micoses 
sistêmicas. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – ENFERMEIRO Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, 
administração de medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. 
Ética Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de Saúde 
(mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de 
notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  Terminologias, centro 
cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. 
Socorros e Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes 
decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, 
berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança 
hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – FARMACÊUTICO Farmacologia : Farmacocinética – Absorção, distribuição e 
Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e 
Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção 
Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da 
farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de 
utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos : Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de 
Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial : Controle de 
Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; 
Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica : Manipulação de 
Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos 
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Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções 
Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e 
Esterilização. Controle de Qualidade : Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos 
físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética 
Profissional : Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da 
profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. 
História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia:  Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e 
Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de 
Produtos Farmacêuticos : Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de 
medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; 
Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque 
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – FISIOTERAPEUTA Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; 
Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do 
Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em 
Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; 
Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – MÉDICO CLÍNICO GERAL Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e 
diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, 
gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas 
do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – NUTRICIONISTA Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide 
Alimentar e seus grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais 
para adulto normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do 
lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 
18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações 
hospitalares. Nutrição Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. 
Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: 
Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de 
pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle 
de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração 
de cardápios a nível institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da 
merenda escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-
calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de 
temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – PSICÓLOGA 
BRAZELTON, T. Berry [et al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do Desenvolvimento I nfantil.  Porto Alegre: Artmed, 2003. 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise . São Leopoldo: Unisinos, 2007. 
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993. 
CUNHA, Jurema Alcides e Colaboradores. Psicodiagnóstico – V. 5ª ed. revisada e ampliada. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 1. São 

Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003. 
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais . Porto Alegre: Artmed. 
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar . Porto Alegre: Artmed, 1991. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização : Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias . Rio de 
Janeiro: FGV, 2005. 
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtorn os Psiquiátricos . Editorial Psy, 1998. 

Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14. 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 

2005. 
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos 

para avaliação psicológica . São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008. 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 171. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx  
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Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 172. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 173. disponível em: http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx 
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo 
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008. 
Código de Ética do Psicólogo. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I – VETERINÁRIO Extensão Rural -  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; 
Noções de comunicação rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal -  Bovinocultura de 
corte; Bovinocultura leiteira; Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para 
aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação 
artificial. Defesa Sanitária Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, 
tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias,  das  
espécies  bovinas,  bubalina,  equina,  suína,  ovina,  caprinos  e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de 
Origem Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e 
aproveitamento das carcaças, resíduos e subprodutos.  
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – BIOMÉDICO Bioquímica:- Dosagens bioquímicas e dosagens enzimáticas. Química:- 
Controle de qualidade e análise estatística; Sistemas analíticos e aplicações; Automação na química clínica; 
Carboidratos, lipídios, proteínas e aminoácidos; Enzimologia clínica; Água, eletrólitos e equilíbrio acidobásico; O rim e a 
urinálise; O trato gastrointestinal: fígado e sistema biliar; Patologia clínica geral; O sistema endócrino; Toxicologia 
elementar; Microbiologia:- Microbiologia aplicada: alguns conceitos básicos, técnicos e métodos; Alguns aspectos de 
bacteriologia acadêmica e sua aplicação prática; Bacteriologia sistemática: Os cocos gram-positivos e gram-negativos; 
As enterobacteriaceae; Outros bastonetes gram-negativos aeróbicos e microaerofílicos; Bacilos aeróbicos gram-
positivos, micobactérias e treponema pallidum; Bactérias anaeróbias obrigatórias; Coleta e exame de amostras para a 
investigação microbiológica; Suscetibilidade antimicrobial e epidemiologia hospitalar; Micologia; Enfermidades 
micoplasmáticas, clamidiais, rickettsiais e virais; Parasitologia; Imunologia e sorologia; Imunoematologia:- Princípios de 
imunoematologia; Prática de imunoematologia; Hematologia:- Princípios de hematologia; Prática de hematologia; 
Hemostasia: princípios e prática; Histotecnologia:-  Processamento dos tecidos para histotecnologia; Procedimentos de 
coloração em histotecnologia.  
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – CARDIOLOGISTA Área de Atuação:  Anatomia e fisiologia do aparelho 
cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, 
medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: 
diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica. Síndromes clínicas crônicas e agudas: 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Doença reumática. Valvopatias. Diagnóstico e tratamento. 
Miocardiopatias. Diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva. Doença de Chagas. Arritmias cardíacas. 
Diagnóstico e tratamento. Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão 
pulmonar. Síncope. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Embolia pulmonar. Cor pulmonar. Patologias sistêmicas 
e aparelho cardiovascular. Infecções pulmonares. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – GINECOLOGISTA/OBSTETRA Área de Atuação:  Propedêutica Clínica ginecológica 
e obstetrícia; Modificações do organismo materno determinadas pela gravidez; Pré-natal: aspectos clínicos durante a 
gestação, nutrição, cuidados de higiene e estética; Nutrição e vacinação na gestante; Uso de drogas na gravidez e 
lactação; Evolução do aparelho genital feminino e fisiologia de ciclo menstrual; Embriologia, Morfologia e Fisiologia 
Placentária; Endocrinologia do ciclo grávido-puerperal; Prática Tocomática: bacia, feto e relação uterofetais; Prática 
Tocomáticas, Mecanismo do Parto; Contratilidade uterina – avaliação clínica instrumental de seus parâmetros; Fases 
clínicas do parto. Assistência ao Parto Normal; Puerpério Normal e Lactação; Anticoncepção; Hemorragia da gestação: 
Nidação ovular; Aborto; Prenhez Ectópica; Neoplasias Trofoblásticas Gestacionais: Placenta Prévia; Descolamento da 
placenta normalmente inserida: Rotura Uterina; Propedêutica da avaliação de unidade feto-placentária em gestação de 
alto risco: Clínica e dosagens laboratoriais: Líquido Amniótico: Monitorização Pré e Intra Parto: Ultra-Sonografia em 
Ginecologia e Obstetrícia; Gestação de alto risco - patologia da gestação: Trabalho de parto Prematuro: Gravidez 
Prolongada: poli e Oligohidramnio: Amniorrexe: Morte fetal intra-útero; embolia Amniótica; Doenças Concomitantes com 
a gravidez cardiopatia, hipertensão crônica, isoimunização; diabetes, tireoidopatias e infecções; Distócias; feto-anexial e 
do trajeto (óssea e partes moles): Funcional; Prática Tocomática: Fórceps; vácuo extração; versões e extrações 
pélvicas; Embriotomias; Operações cesarianas; Puerpério Patológico; Infecções e infestações com ginecologia e 
obstetrícia; Fisiopatologia da Estática Pélvica e Incontinência Urinária de Esforços; Endocrinologia Ginecológica: 
Alterações Menstruais; Propedêutica em Oncologia Ginecológica; Citopatologia em Ginecologia  e Obstetrícia; 
Patologias tumorais Benignas e Malignas do corpo uterino; Patologias tumorais benigna e malignas da vulva e da 
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vagina; Patologias benignas e malignas do colo uterino; Patologias tumorais benigna e maligna dos anexos uterinos. 
Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – ORTOPEDISTA Área de Atuação:  Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. 
Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões 
traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e 
tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma 
de partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. Clínica Geral : Insuficiência 
Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência 
Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido 
Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PEDIATRA Área de Atuação:  Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. 
Crescimento e Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. 
Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. 
Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, 
bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames 
pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores 
de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do 
trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-
contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. 
Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. 
Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
ESPECIALISTA EM SAÚDE II – PSIQUIATRA Área de Atuação:  Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; 
Demências na senilidade e pré-senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; 
Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de 
Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; 
Transtornos Factícios; Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria 
Comunitária; Psiquiatria Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes 
Laboratoriais e outros Testes; Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral : 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
FISCAL DE OBRAS II Código de Obras do Município – Lei 49/84 (disponível no site www.camposaltos.mg.gov.br). 
 
FISCAL DE POSTURA II Código de Posturas do Município – Lei 31/97 (disponível no site www.camposaltos.mg.gov.br). 
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FISCAL DE TRIBUTOS II Código Tributário do Município – Lei 43/97 e Lei 116/2004 (disponível no site 
www.camposaltos.mg.gov.br). 
 
INSTRUTOR EM ATIVIDADES EXTRACURRICULARES Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 

 
MOTORISTA I – MOTORISTA VEÍCULOS LEVES 
MOTORISTA II – MOTORISTA DE CAMINHÃO 
MOTORISTA III – MOTORISTA DE VANS E SIMILARES – SETOR SAÚDE E EDU CAÇÃO 
Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 
2.327 de 23/09/97.  
 
NUTRICIONISTA Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos de 
alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de 
dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. 
Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 
anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios 
básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-
Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde 
materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e 
cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda escolar, 
Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e carências 
nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura 
no fluxo dos alimentos. Legislação: (RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO III A prova objetiva versará sobre Língua Portuguesa, matemática, Conhecimentos 
Gerais e Conhecimentos Básicos de Informática. 
 
OFICIAL ESPECIALIZADO I – PINTOR Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas 
de segurança; Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de Segurança 
(ABNT – NB/76 de 1959). 
 
OFICIAL ESPECIALIZADO III – ELETRICISTA Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios 
empregados em eletricidade; Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; 
Qualidade do material; Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, 
extratores, adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
 
OFICIAL ESPECIALIZADO III – MECÂNICO DE VEÍCULO Conhecimentos e utilização adequada das ferramentas; 
Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; 
Peças de reposição; Sistemas de medidas utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da 
função; Noções de Manutenção Geral. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS I – MÁQUINAS LEVES (TRATOR AGRÍCOLA E EQU IPAMENTOS LEVES) 
OPERADOR DE MÁQUINAS II – MÁQUINAS PESADAS (TRATOR DE ESTEIRA,  PÁ CARREGADEIRA) E 
SIMILARES 
OPERADOR DE MÁQUINAS III – MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA, RETROESCAVADEIRA) 
Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; 
Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de 
mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 
2.327 de 23/09/97.  
 
PEDAGOGO 
Referência Bibliográfica 
ASSMANN, Hugo. Reencantar a Educação rumo à sociedade aprendente.  Petrópolis: Vozes. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
COLL, César. O Construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – ARTES A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História 
da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; 
Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, 
visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a 
metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o 
desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens artísticas e a 
educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – CIÊNCIAS Ecologia:  populações comunidades e ecossistemas; 
energia nos ecossistemas; cadeias e teias alimentares; pirâmides ecológicas; relações ecológicas, ciclos dos nutrientes; 
formações fitogeográficas do Brasil. Seres vivos:  classificação dos seres vivos; evolução; principais grupos de animais 
e plantas, sua classificação, morfologia e fisiologia; características gerais dos reinos fungi; protista e monera; Citologia 
e genética:  Tipos de células; estrutura da célula; membrana plasmática; citoplasma e organelas celulares; o núcleo 
celular e o material genético; herança mendeliana; grupos sanguíneos; Mecânica:  grandezas físicas, MRU (movimento 
retilíneo uniforme) e MRUV (movimento retilíneo uniformemente variado); forças; peso, massa e gravidade; pressão; 
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elétrica; circuitos elétricos; associação de resistores; imãs e bobinas. Química:  matéria; conservação da matéria; 
fenômenos físicos e fenômenos químicos; substância pura e mistura; substâncias simples e compostas; teorias 
atômicas; tabela periódica; elementos químicos; isótopos, isóbaros e isótonos; reações químicas; funções inorgânicas; 
Ensino de ciências:  porque ensinar ciências?; construtivismo e ensino de ciências; modelo de mudança conceitual; 
historia e filosofia da ciência; temas transversais; relações ciência-tecnologia-sociedade-ambiente (CTSA). Parâmetros 
curriculares Nacionais: Terceiro e quarto ciclos do  ensino fundamental: Temas Transversais.  
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corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física 
no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação 
Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 
Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada 
no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 
Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e 
qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, 
lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
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Conceitos e espaço em transformação; Orientação: Rosa dos Ventos e Coordenadas geográficas; Fusos horários: 
Fusos do Brasil, Horários de verão; Cartografia: Projeções, Escalas, Legendas, Sensoriamento remoto; Noções de 
Astronomia, Origem do Universo; O Sistema Solar; Movimentos da Terra; Estações do ano; Fases da Lua; II – 
Geografia do Brasil e Regional:  A organização do espaço geográfico brasileiro; Posição geográfica do Brasil: 
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localização e limites; Regionalização; O Brasil no contexto Mundial; Aspectos físicos: relevo, clima, vegetação e 
hidrografia; Aspectos humanos: formação e cultura da população, crescimento, distribuição, estrutura (etária, sexual, 
atividades setoriais e indicadores socioeconômicos), urbanização e suas consequências; Aspectos econômicos: 
atividade agropecuária (evolução, sistemas e áreas de produção, mão de obra e questão agrária), extrativismo vegetal e 
mineral, as fontes de energia, as atividades industriais, os meios de transportes e circulação de mercadorias; Os 
principais problemas ambientais rurais e urbanos. III – Geografia Geral e Geopolítica:  Organização do espaço 
mundial; Divisão geográfica dos continentes; A produção do espaço nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; 
Aspectos físicos dos continentes: relevo, clima, vegetação, hidrografia e dinâmica interna e externa da Terra; Aspectos 
humanos mundiais: teorias demográficas e crescimento, distribuição, estrutura, indicadores socioeconômicos. Aspectos 
econômicos: atividade agropecuária (modos, sistemas e áreas de produção) extrativismo vegetal e mineral, as fontes de 
energia, as atividades industriais (tipos de indústrias, áreas industriais e sistemas de produção); A Geopolítica Mundial: 
da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial; O processo de globalização e suas implicações; Os blocos econômicos e suas 
áreas de influências: (MERCOSUL, União Européia, NAFTA, APEC e outros); Os fluxos comerciais, de transportes e 
comunicações; A economia mundial: G-8, G-20, Rodada Doha, China, Tigres Asiáticos, transformações do leste 
europeu, nacionalismo e áreas de conflitos e guerrilhas; A questão ambiental; Os desafios da conservação ambiental: 
As interações entre sociedade e natureza; Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação; O ensino da Geografia 
no Ensino Fundamental I e II e Médio. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – HISTÓRIA Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, 
Mineração; Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil Republicano: Queda do Império – República 
da Espada - Encilhamento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo – Governos Militares; Oriente Antigo: Egito - 
Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; Antiguidade Clássica:  Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimento Cultural; Reformas 
religiosas; Revolução Industrial; Revolução Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; Fazer e 
construir a História; A América encontrada pelos europeus; Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise 
do Sistema  Colonial; O Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / 
As tensões sociais transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimento da História – permanência e 
mudanças; Estados Nacionais, Imperialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade e o campo; 
Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Fundamental (História). 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – MATEMÁTICA 1. Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos 
(naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio 
multiplicativo. Proporcionalidade. 2. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações 
gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 
geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de 
matemática financeira. 3. Espaço e Forma: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; 
geometria analítica. 4. Tratamento de Dados: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; 
análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas; Parâmetros Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental (Matemática). 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – PORTUGUÊS Fonética e Fonologia : Fonema e Sílaba; Encontro 
Vocálicos e Consonantais e Dígrafo; Ortografia; Acentuação. Morfologia : Estrutura das Palavras; Formação das 
Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classe de Palavras. Sintaxe : Frase, Oração, Período; Termos 
Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Período; Sinais de Pontuação; As 
Palavras “Que” e “Se”; Uso dos porquês; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Crase; 
Uso do hífen; Problemas Gerais da Língua Culta; Significação das Palavras. Estilística : Figuras de Linguagem; Vícios 
de linguagem. Redação : Tipos de Composição: Descrição, Narração, Dissertação; Tipos de Discurso; Análise e 
Interpretação de Textos; As qualidades e defeitos de um texto. Literatura : Literatura Brasileira. Parâmetros Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental (Língua Portuguesa). 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL III – RELIGIÃO Ética; Cidadania; Moral e Respeito; Religiões antigas 
(Egito Grécia, Babilônia); Religiões no Brasil Colônia, Império, República; Cultura Afro-brasileira; Conflitos religiosos; 
Intolerância religiosa; Cristianismo; Reformas na igreja católica. 
 
PSICÓLOGO DA EDUCAÇÃO Sugestões Bibliográficas:  LUCINDA, M.C.. – Escola e Violência . Rio de Janeiro: 
DP&A, 2001; AQUINO, Júlio Groppa (Org.) – Indisciplina na escola: alternativas teóricas e prá ticas . São Paulo: 
Summus, 1996; COLL SALVADOR, César – Aprendizagem escolar e construção do conhecimento . Porto Alegre: 
Artmed, 2002; PIAGET, Jean – A Psicologia da Criança . Editora Difel; BRAZELTON, T. Berry – 3 a 6 Anos - 
Momentos Decisivos do desenvolvimento Infantil  – Artmed; DORIN, Lannoy – Psicologia Educacional  – Brasil; 
DAVIS, Claudia/ Zilma de Moraes Ramos de Oliveira – Psicologia da Educação  – São Paulo: Editora Cortez, 1991 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; 
Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores 
inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, hidrantes, extintores e outros; Desenvolvimento da 
mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção 
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de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do 
fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos. 
 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR Atas; Ofícios; Memorandos; Cartas; Certificados; Atestados; Procuração; 
Recebimento e remessa de correspondência oficial; Hierarquia; Conhecimentos Básicos em Word for Windows, Excel e 
Access; Requerimentos; Circulares; Siglas dos Estados da Federação; Formas de tratamento em correspondências 
oficiais; Tipos de correspondência; Atendimento ao Público; Portarias; Editais; Noções de protocolo e arquivo; Índice 
onomástico; Assiduidade; Relações humanas no trabalho; Formas de tratamento; Matrícula; Frequência; Histórico 
Escolar; Transferência; Adaptação; Grades Curriculares; Registro e Frequência de Pessoal Docente e Administrativo; 
Inventário da Escola; Uso de correio eletrônico. 
 
TÉCNICO EM EDUCAÇÃO INFANTIL  
ABRAMOWICZ, Anete, WAJSKOP, Gisela. Educação Infantil – CRECHES – Atividades para crianças de zero a seis 

anos. São Paulo: Moderna, 1995. 
BRANDÃO, Heliana, FROESELER, Maria das Graças V. G. O livro dos jogos e das brincadeiras: para todas as  

idades. Belo Horizonte: Editora Leitura, 1997. 
CAMPOS, Maria Malta, ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em creches que respei te os direitos 

fundamentais das crianças. Brasília: MEC/SEB, 2009. 
CAVICCHIA, Durlei de Carvalho. O cotidiano da creche: um projeto pedagógico. São Paulo: Loyola, 1993. 
GIL, Maria Stella Coutinho de Alcantara, ALMEIDA, Nancy Vinagre Fonseca de. Brincando na Creche. São Carlos: 

EdUFSCar, 2001. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). O brincar e suas teorias. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2002. 
OLIVEIRA, Zilma de Moraes et. al. Creches: Crianças, Faz de conta & cia. Petrópolis: Vozes, 1992. 
BRASIL. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação . 

Brasília: MEC, SEB, 2006. 
______. Guia alimentar para crianças menores de dois anos. Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
______: Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003. 
______. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
 
TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDÁTICOS Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Conhecimentos Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ADMINISTRADOR PÚBLICO Fundamentos da Administração; O 
ambiente das Organizações; Administração estratégica. Planejamento estratégico, tático e operacional; Funções, papéis 
e responsabilidade; Desenho organizacional; Autoridade e responsabilidade; Delegação e descentralização; 
Departamentalização; Desenho de cargos e salários; Organização, sistemas e métodos; Processo decisório; 
Administração de recursos humanos; Administração da produção e operações; Mudança organizacional; Conflito: 
dimensões organizacionais e pessoais; Motivação; Liderança; Controle estratégico, tático e operacional; Sistema de 
informações gerenciais; Administração da Qualidade; Administração de Marketing, Administração de Materiais, Ética e 
responsabilidade social; Processo de licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores), Matemática Financeira. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ADVOGADO Teoria Geral do Estado : Conceito de Estado; Sociedade; 
Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação 
Política; Presidencialismo;Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional : Constituição Federal de 1988; 
constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das 
normas constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil :Livro 
I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das 
Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito 
Penal : Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV 
– Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade 
Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé 
Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública. Processo Civil : Livro I – Processo de 
Conhecimento; Livro II – Processo de Execução; Livro III – Processo Cautelar; Livro IV – Procedimentos 
Especiais. Processo Penal : Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em Espécie; Livro III – Das 
Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações Jurisdicionais com Autoridade 
Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e 
Segundo). Direito Administrativo : Direito Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito 
Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato 
Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Pregão Presencial e 
Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; 
Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; 
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Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do Consumidor : Código de 
Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual 
do trabalho). Advocacia : Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; Regulamento Geral da OAB. 
Legislação Geral : Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de 
Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas 
Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL 
Sugestões Bibliográficas :  
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família : Redes, Laços e Políticas Públicas . 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública : uma tendência de geração de 

renda e ressignificação do trabalho no Brasil . 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008. 
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental : uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 

2007. 
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos pr ofissionais e 

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade bra sileira : uma equação possível?. 3 

ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social.  2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital f inanceiro, trabalho e questão 

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008.  
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e forma ção profissional . 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de  uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 

2006  
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social . 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologia s. Rio de 

Janeiro: FGV, 2005  
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões . São Paulo: Cortez, 2008. 
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social . 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997 
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alter nativas na área da saúde . 5 

ed. São Paulo: Cortez, 2007. 
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª 

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 
 
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - ed ições:  
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil 
nº 57: Temas Contemporâneos 
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão 
nº 71: Especial Família 
nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais 
nº 93:  Trabalho e Trabalhadores 
nº 95:  Especial “Serviço Social: Memória e História” 
nº 96:  Memória do Serviço Social. Políticas Públicas 
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho 
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social 
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social 
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista 
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional 
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões 
nº 103: Formação e exercício profissional 
nº 104 (Especial) : Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais 
nº 105: Direitos Sociais e política pública 
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade 
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde 
nº 108 (Especial) : Serviço Social no Mundo. 
Legislação:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
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______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990. 

______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social ;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 
Código de Ética Profissional ; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada . 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – CONTADOR Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; 
Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros contábeis acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos 
Estaduais; Aziendas Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade 
Pública; Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 – (com alterações promovidas pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e 
Nº 9.648 de 27 de maio de 1998) – Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000), Contabilidade Pública: origem, conceito, campo de aplicação e legislação; Lei nº 4.320/64; 
Plano de Contas: conceito, estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Orçamento: origem e 
conceito, orçamento-programa (conceitos básicos e legislação pertinente), princípios orçamentários, técnicas de 
elaboração orçamentária, plano plurianual de investimentos (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA), movimentação de créditos e mecanismos retificadores do orçamento; Receita e Despesa 
Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço 
patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e 
inexigibilidade; Lei nº 7.357 de 02 de setembro de 1985 (Dispõe sobre o cheque e dá outras providências); Lei nº 
6.404/76 – Dispõe sobre a sociedade por ações. 
 
TÉCNICO SUPERIOR SERVIÇO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e 
Estatística; Resistência dos Materiais; Estática das Estruturas; Materiais de Construção Civil; Estrutura Metálica e de 
Madeira; Arquitetura e Urbanismo; Geologia; Transporte; Estradas; Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; 
Mecânica dos solos; Concreto Protendido; Fundações; Saneamento Básico; Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; 
Hidrovias e Portos; Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações Elétricas; Auto Cad. 
 
FONOAUDIÓLOGO Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 
discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e Demências); Patologias de 
fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, 
Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento 
Materno; Exames Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); 
Atualidades em Fonoaudiologia. 
 
TELEFONISTA I Técnicas de Comunicação; Uso do Fax; Qualidade no atendimento ao público; Formas de atendimento 
ao público e ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no trabalho; Noções 
de Protocolo; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Classificação da Correspondência; Serviço Postal; Utilização 
da copiadora; Telefones úteis e de emergência; Telefonia fixa e móvel; Conhecimentos de pagers, intercomunicadores, 
rádios e sistemas de auto-falantes; Livro de registro de correspondência; Transferência de chamadas telefônicas em 
PABX; Uso do correio de voz; Imagem profissional; Sigilo profissional; Tarifação telefônica; Formas de Tratamento; 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do Correio Eletrônico e da Internet. 
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ANEXO III 
 
REQUERIMENTO PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU COND IÇÃO ESPECIAL 

 
 
 

Nome do candidato: _______________________________________________________________________________ 

Nome do cargo: ___________________________________________ Nº de inscrição: _______________________ 

 
Venho requerer vaga especial como: 

(  )  Pessoa Portadora de Necessidades Especiais (Pessoas com Deficiência) 
(  ) condição especial  

 
 
SE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ______________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________________ 
 
 
Os candidatos que necessitarem de tratamento diferenciado para poderem executar a prova objetiva ou os que 
necessitarem de provas especiais deverão obrigatoriamente discriminar abaixo a sua real necessidade para que possa 
ter condições de realizar a prova objetiva. Sua explicação deverá ser breve, curta, precisa, clara e perfeitamente legível, 
como, por exemplo, “necessito de uma impressão com tipo gráfico com fonte Arial 14” ou ainda outra necessidade 
fundamental. A não apresentação do devido esclarecimento no quadro abaixo não descaracteriza o candidato como 
Pessoa Portadora de Necessidades Especiais, mas não o autoriza receber nenhuma forma de tratamento diferenciado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em caso de Pessoa com Deficiência é obrigatória a apr esentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse 
requerimento.  

 
 

                                                                                          Nestes termos peço deferimento. 
 
 

 Campos Altos - MG, em: _____/_____/ 2015. 
 
 

 
                                                                                             _____________________________________ 

                                                                                                                                      Assinatura do candidato 
 


